
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 238/2012 – São Paulo, sexta-feira, 21 de dezembro de 2012

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº 63010000035, de 19 de dezembro de 2012. 

 

O Doutor PAULO RICARDO ARENA FILHO, MMº Juíz Federal, Coordenador das Turmas Recursais da

Seção Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a concessão de férias,

 

CONSIDERANDO o período de férias da funcionária PRISCILA FABIANA BARDI ROMANO - RF 4529,

Supervisor da Seção de Recursos aos Tribunais Superiores- FC 05, compreendido entre 10/12/2012 a 19/12/2012,

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR os termos da portaria 33/2012 para constar:

 

ONDE SE LÊ: 

 

DESIGNAR, em substituição a funcionária PRISCILA FABIANA BARDI ROMANO - RF 4529, a

funcionária MARCOS ANTONIO STIVALE- RF 7206, para exercer as atividades atribuídas à função

comissionada de Supervisor da Seção de Recursos aos Tribunais Superiores- FC 05, no períodocompreendido

entre 10/12/2013 a 19/12/2013.

 

ALTERAR para 16/03/2013 a 26/06/2013, o período de férias da funcionária NATALIA TAVARES AMATO-

RF 5704, anteriormente marcado para 07/01/2013 a 17/01/2013.

 

LEIA-SE: 

 

DESIGNAR, em substituição a funcionária PRISCILA FABIANA BARDI ROMANO - RF 4529, a

funcionária MARCOS ANTONIO STIVALE- RF 7206, para exercer as atividades atribuídas à função

comissionada de Supervisor da Seção de Recursos aos Tribunais Superiores- FC 05, no períodocompreendido

entre 10/12/2012 a 19/12/2012. 
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ALTERAR para 16/03/2013 a 26/03/2013, o período de férias da funcionária NATALIA TAVARES AMATO-

RF 5704, anteriormente marcado para 07/01/2013 a 17/01/2013.

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

 São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

 

 

Documento assinado por JF100133-PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0DBE.03CD.1078.057C-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

 

Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 06/11/2012. 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000829 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do

julgamento os Srs. Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio e

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.  

 

0001683-82.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370702 - FABIANO MEIRA

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002383-58.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370701 - JOAQUIM DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0051435-20.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301380268 - ARTUR RIBEIRO

PEGO (SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Vencido o Excelentíssimo Juiz Federal Dr. Leonardo

Vietri Alves de Godói, que negava provimento ao recurso. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Fernando Marcelo Mendes e Leonardo Vietri Alves de

Godói.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012. (data do julgamento)

 

0002145-72.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301371010 - JOAO PAULO

CARDOSO DE BRITO (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III- EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DO INSS.

SENTENÇA REFORMADA. INCAPACIDADE ANTERIOR À FILIAÇÃO. DADO PROVIMENTO AO

RECURSO DO INSS.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio e Fernando

Marcelo Mendes.

São Paulo, 06 de novembro 2012.

 

0002521-58.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301371017 - JOSE MARCIO

DELFINO VIEIRA (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III- EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. RECURSO DA PARTE ACOLHIDO

PARCIALMENTE. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - SENTENÇA

REFORMADA.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio

e Fernando Marcelo Mendes.

São Paulo, 06 de novembro 2012.

 

0009953-04.2007.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301371694 - JOSE BISPO DOS SANTOS (SP042501 -

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

- EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE - NÃO CONSTATAÇÃO DE INCAPACIDADE

PARA ATIVIDADE HABITUAL - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO -

ACIDENTE DE QUALQUER NATUREZA - REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL - RETRATAÇÃO -

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE - RECURSO PROVIDO EM PARTE.

 

 

 

IV- ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Fernando Marcelo Mendes e Leonardo

Vietri Alves de Godói.

 

 São Paulo, 06 de novembro de 2012. (data do julgamento).

 

0001320-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370970 - SUELI APARECIDA

CRISP SOARES (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III- EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO

DO INSS. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DO §5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.

CONVERSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA EM INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PERÍODO INTERCALADO DE

ATIVIDADE. DESCONSIDERAÇÃO DOS VALORES DE AUXÍLIO DOENÇA COMO SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Leonardo Vietri Alves de

Godoi, Fernando Marcelo Mendes e Marisa Claudia Gonçalves Cucio.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram

do julgamento os Srs. Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio e

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.  

 

0033531-50.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370651 - ODETE DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003478-71.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370656 - BENEDITO

FRANCISCO REMEDI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023752-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370655 - GERALDO

CLAUDINO DA FONSECA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028186-06.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370654 - JOAO VICENTE

GARCIA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028951-74.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370653 - JOSE MARTINHO

RODRIGUES DE ANDRADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001011-16.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370657 - MARIA GENESIA

RAMOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0022145-23.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370537 - JOSE CARDOSO

NETO (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

II- ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio e Fernando

Marcelo Mendes.

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

 

0007119-82.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370975 - CLAUDIO CRISPIM

(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Leonardo Vietri Alves de Godoi, Fernando Marcelo Mendes e Marisa Claudia

Gonçalves Cucio.

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Leonardo Vietri Alves de Godoi, Fernando Marcelo

Mendes e Marisa Claudia Gonçalves Cucio. 

São Paulo, 06 de novembro de 2012. 

 

0016783-40.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370988 - NIVALDO JUSTINO

DA SILVA (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001486-90.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301371459 - CICERO OSCAR

DE ALENCAR (SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001365-11.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370971 - VERA LUCIA

ROBIM DE FIGUEIREDO SILVA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio e Fernando

Marcelo Mendes.

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais

Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 06 de novembro de 2012 

 

0003218-58.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370732 - MARIA

IMACULADA DANIEL ROSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002038-28.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370735 - RENATO TEIXEIRA

BARROS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001897-09.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370736 - GENIVALDO

ALMEIDA DE SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002902-45.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370733 - ANTONIA JOSE

PIRES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002290-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370734 - SHIRLEI CANDIDO

BENTO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Exms. Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Fernando Marcelo Mendes e Marisa Claudia

Gonçalves Cucio. 

 São Paulo, 06 de novembro de 2012. 

 

0024364-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370509 - IRINEU MARCILI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0023747-49.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370510 - JOANA MACENA

BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031621-85.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370505 - IVANICE DANTAS

FONSECA COSTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030638-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370508 - BRASILINO

ANSELMO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030893-44.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370507 - PEDRO ORVILLE

MEGALE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030940-18.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370506 - MARIA KAZUKO

NAGANO DE MOURA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035243-75.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370491 - JOAQUIM

FRANCISCO FRAZAO NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003177-12.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370511 - ALOISIO BARRETO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0002940-75.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370513 - JOSE COELHO DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035675-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370490 - ROQUE ANTONIO

GOMES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037315-35.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370489 - VICENTE

FERREIRA DE ANDRADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002998-78.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370512 - GILSON DE

SIQUEIRA LAFAYETTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002176-89.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370514 - RAIMUNDO

MODESTO CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031997-71.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370503 - CLEDINALVA

MARIA DOS SANTOS MARTINS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0031851-30.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370504 - ERMENEGILDO

PEREIRA NERES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032601-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370502 - MARINALVA

MENDES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033014-45.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370501 - GENILDA

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033349-64.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370500 - FELIX GOMES DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033386-91.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370499 - MARIA DE

LOURDES DO PRADO RIBEIRO DE CARVALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033434-50.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370498 - ALICE DA GLORIA

DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034659-08.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370492 - JOAO CELESTINO

PIMENTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033657-03.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370497 - ANTONIO THOMAZ

AQUINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033789-60.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370496 - DOMINGOS BERTO

DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034347-32.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370495 - UMEO YANAGI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0034365-53.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370494 - MARIA

APARECIDA RIBAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034506-72.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370493 - JOANA NUNES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma
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Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio e

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 06 de novembro de 2012. 

 

0032427-23.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370526 - MARIA SONIA DA

CONCEICAO CUNHA DE ASSIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033449-19.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370525 - JOSE DE ASSIS

MONSUETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023549-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370530 - ALICE DA SILVA

LUDOBINO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027678-60.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370529 - JESUINA MENDES

SALVATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015238-32.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370531 - FRANCISCA DA

SILVA GONCALVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028844-30.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370528 - AIDE FRANCISCA

DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II- ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais

Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 06 de novembro de 2012. 

 

0001905-83.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370741 - FRANCISCO ASSIS

DE MENDONCA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001683-18.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370742 - MARIA ELIZA

ARRAES LOPES ANSANELLO (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002961-57.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370740 - CLEUSA BASILIA

DA SILVA (SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002752-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370973 - BERENICE

ILDEFONSO DA SILVA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Leonardo Vietri Alves de Godoi, Fernando Marcelo Mendes e Marisa Claudia

Gonçalves Cucio.

São Paulo, 06 de novembro de 2012.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

 PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO - REVISÃO - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, reconhecer a incompetência absoluta em razão da matéria e decretar a nulidade da

sentença, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as)

Federais Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Fernando Marcelo Mendes e Leonardo Vietri Alves de Godói. 

 

 São Paulo, 06 de novembro de 2012 (data do julgamento).  

 

0017517-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372692 - MARIA TERESA

COSTA AGUILERA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017276-85.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301372693 - MARIA JOSE DA

SILVA MORAES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0054298-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301374383 - GENIVALDO

FRANCISCO SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Fernando Marcelo Mendes e Leonardo Vietri Alves de Godói.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012 (data do julgamento).

 

0000249-21.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301371546 - ALCINDA

PEREIRA DA SILVA (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os juízes

federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Fernando Marcelo Mendes e Marisa Claudia Gonçalves Cucio.

 São Paulo, 06 de novembro de 2012.

 

0000218-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301370784 - ALAN PIMENTEL

MATINS (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 - VANESSA

GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os juízes

federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio e Fernando Marcelo Mendes.

 São Paulo, 06 de novembro de 2.012.
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ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves

Cucio e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 06 de novembro de 2012. 

 

0044095-25.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370441 -

APARECIDO DA SILVA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007025-68.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370452 -

MARLENE RIBEIRO DE SOUZA BARRA (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto

do(a) Juiz(a) Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais

Leonardo Vietri Alves de Godoi, Fernando Marcelo Mendes e Marisa Claudia Gonçalves Cucio. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012. 

 

0041240-73.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370411 -

EZEQUIEL RODRIGUES DE CARVALHO (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013855-55.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370412 - JOSE MARINO DONA

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

0001897-43.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370486 -

IRANIRCE DE LOURDES BERTOLO NAVARINI (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves Cucio e

Fernando Marcelo Mendes.

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

 

0002495-31.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370413 -

BENEDITO LOPES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em

parte os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Federal Relator.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi,

Fernando Marcelo Mendes e Marisa Claudia Gonçalves Cucio.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi, Marisa Claudia Gonçalves

Cucio e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 06 de novembro de 2012. 

 

0006714-17.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370424 -

MARINA MERCHAN PAIZ (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013128-94.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370423 -

CARLOS SERGIO TAVEIRA DE SOUZA (SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA, SP200609 - FÁBIO

TADEU DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014136-09.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370449 -

JOSE GRACIANO DE BRITO (PR053537 - ANDREA MARIA BULQUI TEJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017804-51.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370448 -

GETULIO JOSÉ DE CARVALHO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018864-59.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370422 -

MANOEL PEREIRA DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011794-88.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370450 -

SERGIO GASPERINI (SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018936-46.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370421 -

SILVANA NONATA DOS SANTOS FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000264-21.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370482 -

MARCIA ROSA (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000279-87.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370481 -

JOAO BATISTA PETROVICS (SP310217 - MARIA JOSE NIZOLI COELHO, SP224167 - EDUARDO

PEREIRA LIMA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000461-28.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370480 -

JOAO FRANCISCO VIANA (SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS

FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001164-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370477 -

NAIR DE FATIMA DE LIMA SILVA (SP255132 - FABIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001289-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370476 -

JOSE VIEIRA DA SILVA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005333-78.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370457 - GERTRUDES MOREIRA

DA SILVA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004710-43.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370461 -
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ARACI MARTINS CRESPIO (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004928-71.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370460 -

NORMEIDE OLIVEIRA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP120898 - MARIA ANTONIA

BACCHIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005017-94.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370426 -

ESTEFANIA FARIAS DE MORAES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005228-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370458 -

RONALDO VIEIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008149-86.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370451 -

MARIA LEONOR DA SILVA (SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005982-72.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370455 -

IVONE MALDONADO PATUSSI (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006030-75.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370454 -

VALTAIR VITORIANO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006056-82.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370453 -

ROBERTO FORTES (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006690-04.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370425 -

MARIBE SALAN MARCOS (SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA, SP309991 - ANDRE

LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004572-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370462 -

JOSE LUIZ SABINO (SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA, SP158873 - EDSON ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025967-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370445 -

ANALIA JACINTA DA CONCEICAO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038479-69.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370420 -

JOSE CARLOS DE AZEVEDO (SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002115-95.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370472 -

VALMIRA MARIA DE SOUZA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000061-77.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370433 -

EDESIO CARDOSO BRANDAO (SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046516-85.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370440 -

ISABEL BATISTA NOVAIS DE SOUZA FALCAO (SP214217 - MELISSA BESSANI CARVALHO DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046824-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370418 -

SEVERINO JOSE DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004073-29.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370463 -

VALMIR ESCALIANTE MOREIRA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053364-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370415 -

NIVERSINO SALVADOR NANTES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA,

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050706-91.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370416 -

DEMETRIUS TAMARINDO CARDOSO (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043424-02.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370442 -

VICENTE ANTONIO DOS PRAZERES (SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0056065-22.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370414 -

EDNALDO JOEL DE OLIVEIRA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055225-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370439 -

ELIAS FRANCISCO DE LIMA (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001444-23.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370432 -

RITA DE CASSIA SOTTO DE OLIVEIRA SILVA XAVIER (SP311213A - APARECIDO MANOEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003819-25.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370429 -

ALDO DE LIMA SOUZA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003465-65.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370467 -

PAULO LUIZ DE SOUZA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003296-10.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370468 -

MARILIA MAGALHAES DOS SANTOS (SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003228-84.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370430 -

MARIA MADALENA BRAZ (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002720-10.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370431 -

NILSON DE JESUS NASCIMENTO (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA

SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002608-19.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370469 - ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002183-42.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370470 -

TEREZINHA SUELI FERRI (SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004534-61.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370428 -

ROSANA DA GRACA ALMEIDA (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X

CUSTODIA DOS REMEDIOS GRACA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002028-60.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370473 -

CARLOS ROBERTO DIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001817-69.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301370474 -

DAIANE DE SOUZA PRUDENCIO (SP144180 - MARCOS ANTONIO FERRARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

 

  

 

PORTARIA nº 6301000051/2012, de 17 de dezembro de 2012 

 

O Doutor MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR, Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a concessão de férias,

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 53/2012 - deste JEF SP, datada de 22/08/2012,
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CONSIDERANDO os termos da Portaria 74/2012 - datada de 24/09/2012,

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 37/2012 - datada de 26/04/2012,

 

CONSIDERANDO que o servidor LEANDRO DAMIÃO DE OLIVEIRA MELO - RF 5805, Supervisor da

Seção de Cálculos e Perícias Previdenciárias - FC 05- da Divisão de Cálculos e Perícias Previdenciárias, estará em

férias no período de 10/12 a 19/12/2012 e 07/01 a 16/01/2013,

 

CONSIDERANDO que o servidor ALEXANDRE MALDI DIAS - RF 2777 - Diretor de Secretaria - CJ 03,

estará em férias no período de 07/01 a 16/01/2013 e no dia 17/01/2013,

 

RESOLVE  

 

 

I -ALTERAR em parte os termos da Portaria 53/2012, para constar a designação do servidor GUSTAVO SIMEI

GARCIA - RF 6738 para substituir o servidor MESTROGILDO MARQUES DA COSTA - como segue: onde se

lê : “... de férias de 23/07 a 22/08/2012” LEIA-SE : “... de férias de 23/07 a 21/08/2012.

 

II - ALTERAR em parte os termos da Portaria 74/2012 - ítem I - para fazer constar : ...” anteriormente marcado

para 15/10 a 24/10/2012” e ítem II : onde se lê: “...servidora EDNA REGINA MENDES - RF 719.” Leia-se : “...

servidora VANIA RODRIGUES CARNEIRO - RF 5702.”

 

III - ALTERAR em parte os termos da Portaria 37/2012 - datada de 26/04/2012 - tendo em vista a Licença

Saúde da servidora MYRNA MARTINS RODE - RF 5630, para constar a sua designação como segue:

Onde se lê : “... de 02/04 a 11/04/2012 e de 13/04 a 24/04/2012” LEIA- SE : “... de 02/04 a 11/04/2012 e de 14

/04 a 24/04/2012

 

IV - DESIGNARa servidora ROSE MARY TRESSO MAZZUCO - RF 5862, para substituir o servidor

LEANDRO DAMIÃO DE OLIVEIRA MELO - RF 5805, nos períodos de férias supra citados.

 

 

V - INTERROMPER por necessidade de serviço o dia 19/12/2012, do período de férias do servidor SERGIO

CARLOS PINTO - RF 5399, anteriormente marcado para 10/12 a 19/12/2012 e fazer constar o saldo de 01 dia de

férias para 07/01/2013

 

VI- ALTERAR o período de férias da servidora MYRNA MARTINS RODE - RF 5630, anteriormente marcado

para 07/01 a 19/01/2013 e fazer constar o período de 28/01 a 09/02/2013.

 

VII - ALTERAR os períodos de férias da servidora MARIA ROSA DE MESQUITA - RF 3712, anteriormente

marcados par 07/01 a 26/01/2013 e 16/10 a 25/10/2013 e fazer constar os períodos de 07/01 a 24/01/2013 e 14/10

a 25/10/2013.

 

VIII - ALTERAR o período de férias da servidora NARIKO KIKUCHI - RF 1256, anteriormente marcado para

18/06 a 28/06/2013 e fazer constar o período de 20/05 a 29/05/2013.

 

IX - ALTERAR o período de férias da servidora CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO LEÃO - RF 4715,

anteriormente marcado para 13/02 a 22/02/2013 e fazer constar o período de 01/04 a 10/04/2013.

 

X - DESIGNAR a servidora VANESSA FIDELIS - RF 5888, para substituir o servidor ALEXANDRE MALDI

DIAS - RF 2777, nos dias de férias supra citados.

 

XI- ALTERAR o período de férias do servidor ANTONIO CARLOS SOARES - RF 3142, anteriormente

marcado para 03/06 a 12/06/2013 e fazer constar o período de 20/05 a 29/05/2013.
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XII - ALTERAR o período de férias do servidor JOSÉ CARLOS DE ABREU - RF 5289, anteriormente marcado

para 06/01 a 23/01/2014 e fazer constar o período de 07/01 a 24/01/2014.

 

XIII - ALTERAR os períodos de férias da servidora VANESSA SOUZA SANTOS - RF 6763, anteriormente

marcados para 03/06 a 21/06/2013 e 04/11 a 14/11/2013 e fazer constar o período de 07/01 a 05/02/2014.

 

 São Paulo, 17 de dezembro de 2012. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

 

 

  

 

PORTARIA nº 6301000056/2012, de 18 de dezembro de 2012 

 

A Doutora LEONORARIGO GASPAR, Juíza Federal Substituta da 12ª Vara Gabinete deste Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a concessão de férias,

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,

 

CONSIDERANDO os termos das Portarias 2012/00009 e 2012/00064 - deste JEF SP - datadas respectivamente

de 21/06/2012 e 10/09/2012,

 

RESOLVE  

 

I -TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria 2012/00064, tendo em vista estar em duplicidade com a

Portaria 2012/00009.

 

 São Paulo, 18 de dezembro de 2012.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 106/2012 

 

 

A DOUTORA VALDIRENE RIBERIO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

CONSIDERANDO que a servidora SILVANA MARIA WALMSLEY MELATO, Técnica Judiciária, ocupante

da função de Diretor de Secretaria (CJ-3), RF 1501, estará em férias no período de 07/01/2013 a 18/01/2013;

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria 105/2012, disponibilizada no Diário Eletrônico de 20 de dezembrode 2012 para:

ONDE SE LÊ:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/12/2012     15/127



 

CONSIDERANDO que a servidora SILVANA MARIA WALMSLEY MELATO, Técnica Judiciária, ocupante

da função de Diretor de Secretaria (CJ-3), RF 1501, estará em férias no período de 07/01/2013 a 18/01/2013;

 DESIGNAR a servidora Cirlene Aparecida Pedroso Galvão, RF 4995, para substituí-lo no referido período.

 

LEIA-SE: 

 

CONSIDERANDO que a servidora SILVANA MARIA WALMSLEY MELATO, Técnica Judiciária, ocupante

da função de Diretor de Secretaria (CJ-3), RF 1501, estará em férias no período de 07/01/2013 a 18/01/2013;

 DESIGNAR a servidora Beatrice de Tella Marchi, Analista Judiciária, RF 6972, para substituí-la no referido

período.

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Campinas, 19 de dezembro de 2012.

 

 

 

 

 

 

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 

Juíza Federal Presidente

Juizado Especial Federal de Campinas

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 234/2012

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201,

I, da Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia

imediato ao da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia

concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a)

contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado
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há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes

individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos:

1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar

da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a

incapacidade.Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença

será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua

atividade laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de

carência. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância

com os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo

médico de confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do

Juízo, cujo parecer é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade

laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará

viciado por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da

capacidade/incapacidade do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja

desconsiderado. 

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à

elaboração da prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento

técnico em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de

plano e indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os

exames anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é

atestada a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o

médico do juízo, uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo

certo, ainda, que houve o integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus

deveres profissionais. 
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DISPOSITIVO 

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte

autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se  

 

0006795-86.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031917 - PAULO SERGIO VAZ DE ALMEIDA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH

STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007724-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031907 - ANA PAULA CUSTODIO (SP261640 - GUSTAVO STROBEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007881-92.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031906 - MANOEL MOURA DE VASCONCELOS (SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005291-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031923 - CARLOS ANTONIO LAIDENS (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005368-54.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031922 - SEBASTIAO FERNANDES ALVES (SP286856 - DIEGO ULISSES SOARES SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006732-61.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031920 - JOSERLANE DO NASCIMENTO CARDOSO (SP172842 - ADRIANA CRISTINA

BERNARDO, SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006737-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031919 - NEUSA APARECIDA GARCIA VENTURA (SP242276 - BIANCA CARVALHO

MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0006779-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031918 - SILVIA CRISTINA MARTINS (SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006872-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031916 - EDILENE LIMA DA SILVA (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007710-38.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031908 - MARIA ERAILZA FEITOZA DOS SANTOS (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006880-72.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031915 - ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006944-82.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031914 - MARGARIDA GUIO (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006972-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031913 - PRISCILA CRISTINA SALOMAO MACCARI (SP286931 - BRUNO WASHINGTON

SBRAGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007122-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031912 - RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007360-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6303031911 - ROBERTOLINA FERNANDES ALVES (SP250862 - GABRIELA NOGUEIRA DE

CAMARGO SATYRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0007451-43.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031910 - ANTONIO TERCI (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007624-67.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031909 - WILSON RADIGHIERI (SP286856 - DIEGO ULISSES SOARES SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005602-36.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031928 - JOSEFA MARQUES (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação de indenização proposta por JOSEFA MARQUES, em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, CEF.

 

Alega a autora que foi vítima de saque indevido de valores de suaconta-poupança, realizadono dias 10.8.2011, no

importe de R$ 450,00.

 

Na resposta apresentada, a ré pugna pela improcedência do pedido.

 

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os

requisitos preconizados pela Lei n.º 1.060/50.

 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

 

 

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito.

 

 

No caso em exame, busca a parte autora a restituição de quantia que teria sido indevidamente subtraída de sua

conta-poupança.

 

O contrato realizado com a CEF - Caixa Econômica Federal - depósito em conta remunerada, ou conta-poupança -

considera-se bancário porque sua função econômica se relaciona com o conceito jurídico de atividade bancária, tal

qual, preceituado no art. 17 da Lei nº 4.595/64.

 

Ensina Fábio Ulhôa Coelho que por atividade bancária se entende a coleta e intermediação de moeda, nacional ou

estrangeira. Esse conceito abarca uma gama considerável de operações econômicas, ligadas direta ou

indiretamente à concessão, circulação ou administração do crédito.

O renomado professor esclarece que há situações em que um contrato bancário pode e outras em que não pode se

sujeitar ao Código de Defesa do Consumidor. Afirma, por exemplo, que o mútuo será mercantil se o mutuário for

exercente de atividade econômica, e os recursos obtidos a partir dele forem empregados na empresa. Mas será

mútuo ao consumidor se o mutuário utilizar-se dos recursos emprestados para finalidades particulares, como

destinatário final”. (In O empresário e os direitos do consumidor, São Paulo, Saraiva, 1994, p. 174).

Também o processualista Nelson Nery Jr. caracteriza os serviços bancários como relações de consumo, em razão

de quatro circunstâncias. São elas: por serem remunerados; por serem oferecidos de modo amplo e geral,

despersonalizado; por serem vulneráveis os tomadores de tais serviços, na nomenclatura própria do CDC e pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/12/2012     19/127



habitualidade e profissionalismo na sua prestação. (In Código Brasileiro do Consumidor, ps. 524-525)

Diante dessas ponderações, não resta dúvida que os serviços financeiros, bancários e securitários encontram-se

sob as regras do Código de Defesa do Consumidor, tanto que dispõe o seu artigo 3º, § 2º, que : “serviço é qualquer

atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira,

de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”.

Nesse sentido, não se pode afastar a epistemologia da Lei 8.078/90, resumida na disposição do artigo 4º, que

preleciona: “a política nacional das relações de consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos

consumidores, o respeito à sua dignidade... harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:

... reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo”.

Complementando essa ordem de ideias, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 297, que

prescreve: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

A jurisprudência nacional, em diversas ocasiões, tem se manifestado no sentido da súmula supramencionada, ou

seja, as atividades bancárias são relações de consumo abarcadas pelo Código de Defesa do Consumidor.

Finalmente, a polêmica sobre a aplicação do Código de Defesa do Consumidor na relação dos bancos com os seus

clientes é tida por superada, em vista da decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2591-1/DF. Sendo a atividade da instituição financeira sujeita a riscos, responde a

instituição bancária pelos prejuízos eventualmente causados aos clientes, sem que seja necessário provar-se a

existência de culpa.

O caso em apreço contém todos os requisitos da relação jurídica de consumo (Código de Defesa do Consumidor,

artigos 2º e 3º), sobretudo ante a dicção do § 2º do artigo 3º do CDC.

 

Estabelecido o regime jurídico, consigne-se que a regra contida no inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do

Consumidor, que cogita da inversão do ônus da prova, como já entende a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, tem a motivação de igualar as partes que ocupam posições não isonômicas, sendo nitidamente posta a

favor do consumidor, cujo acionamento fica a critério do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação ou

quando o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência.

 

Por isso mesmo, exige do Magistrado, quando de sua aplicação, uma aguçada sensibilidade quanto à realidade

mais ampla onde está contido o objeto da prova cuja inversão vai operar-se. Depende, portanto, de circunstâncias

concretas a serem apuradas pelo Juiz no contexto da facilitação da defesa dos direitos do consumidor.

 

No caso dos presentes autos, ainda, como se trata de demanda proposta contra a Caixa Econômica Federal,

empresa pública federal, integrante, portanto, da administração pública, tem-se que, além do respeito à legislação

civil pátria, deve a ré se pautar pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, o que também deve ser observado pelo Magistrado,

no deslinde da questão.

 

 

 Passo ao exame da matéria fática. 

 

 

Relata a autora “que, em outubro do ano passado, foi procurar o saldo do PIS que deveria estar depositado em sua

conta de poupança. Ao checar o extrato, percebeu que havia ocorrido vários saques e débitos que a mesma não

havia efetuado. Procurou o gerente da agência (4089-Ouro Verde) e, após investigação interna, foi relatado à

mesma que a CEF não se responsabilizava pelos saques, e que provavelmente teriam sido feitos por parentes ou

quaisquer outras pessoas que tivessem acesso ao cartão. A Autora alega que isto não ocorreu e requer a reposição

do valor sacado. Relata, também, que houve engano de identificação da mesma em 2 oportunidades, sendo que em

uma delas foi entregue a ela um cartão de uma terceira pessoa que tinha nome parecido com a mesma, e em outra

oportunidade recebeu ligação telefônica da Caixa Econômica Federal perguntando sobre esta mesma pessoa

erroneamente identificada como a Autora, o que demonstra confusão nos cadastros.”.

 

 

Em sua defesa, a ré argumenta que órgão especial e independente, integrante de seus quadros, e que, segundo os

termos da contestação, responde pela denominação CESEG, analisou o procedimento que denomina 'contestação

de saque' (“contestação de movimentação em conta de depósitos/esclarecimentos do contestante - cartão de débito

- Caixa - Via PV - siclon suseg - nv - caixa”), e apurou “não haver indício de fraudes”.
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O caso em apreço contém todos os requisitos da relação jurídica de consumo (Código de Defesa do Consumidor,

artigos 2º e 3º), sobretudo ante a dicção do §2º do artigo 3º do CDC.

Estabelecido o regime jurídico, consigne-se que a regra contida no inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do

Consumidor, que cogita da inversão do ônus da prova, como já entende a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, tem a motivação de igualar as partes que ocupam posições não-isonômicas, sendo nitidamente posta a

favor do consumidor, cujo acionamento fica a critério do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação ou

quando o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência.

Por isso mesmo, exige do Magistrado, quando de sua aplicação, uma aguçada sensibilidade quanto à realidade

mais ampla onde está contido o objeto da prova cuja inversão vai operar-se. Depende, portanto, de circunstâncias

concretas a serem apuradas pelo Juiz no contexto da facilitação da defesa dos direitos do consumidor.

 

A responsabilidade do fornecedor pode ser excluída somente nas hipóteses de inexistência do defeito na prestação

dos serviços ou de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, bastando ao autor da demanda prova do evento

lesivo, do nexo causal e da ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja configurada.

Diante da dificuldade desta prova, em razão da complexidade das relações contemporâneas, surge a

responsabilidade objetiva, que tem por fundamento a teoria do risco, pela qual aquele que exerce qualquer

atividade de risco responde pelos eventos danosos que esta atividade gera aos indivíduos, independentemente de

determinar-se, em cada caso, ter ou não agido com culpa.

 

Deixo de conhecer da contestação acerca de reparação por danos morais, pornão guardar correspondência com o

pedido formulado pela autora na petição inicial, eis que limita-se ao ressarcimento material correspondente ao

desfalque que alega não ter causado.

 

Durante a instrução, no curso do processo, restou esclarecido que ocorreram várias compras e, depois, o saque

objurgado, relativamente ao depósito do abono anual do PIS da autora, no importe do equivalente a um salário

mínimo.

 

Embora a autora reconheça que partilha o cartão com seu cônjuge, requereu administrativamente que a ré buscasse

descobrir quem havia realizado ao menos esta última operação bancária (saque). Mas a ré, embora tenha

condições técnicas, não atendeu a solicitação, limitando-se a realizar apuração lógico-dedutiva do acontecimento

narrado, comparando o modo de proceder comumente empregado por fraudadores e o modo operacional utilizado

no evento em foco.

 

A autora nem conhecimento tinha a respeito da existência do caixa de atendimento eletrônico localizado no

supermercado próximo de sua casa, e a ré não infirmou, com elementos materiais, a alegação. A responsabilidade

objetiva, tem como pressupostos básicos um evento lesivo, um dano e o nexo causal. Sendo assim, restam

configurados nos presentes autos todos os elementos a caracterizar a responsabilidade objetiva da ré, já que a

culpa exclusiva da vítima não restou nos autos demonstrada.

 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010.

 

 

 DISPOSITIVO

 

De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autoraMARILI GARCIA DA SILVA e extingo o

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de

CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a:

- Proceder à restituição dos valores indevidamente subtraídos da conta daautora, ou seja, devolução da quantia de

R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), com os consectários, nos termos acima expostos.

Sem custa e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado

com o artigo 1º da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008851-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031944 - MARIA DE ARAUJO CHAPKA (SP294103 - ROBINSON ROBERTO MORANDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MARIA DE

ARAUJO CHAPKA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

Requer a concessão do benefício em decorrência do falecimento de seu cônjuge, ABRAÃO CHAPKA, ocorrido

em 30/03/2010.

A Autarquia foi regularmente citada.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita a parte autora, ante o atendimento dos

requisitos previstos na Lei Federal nº 1.060/50.

Ausentes as preliminares, passo à análise do mérito.

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer,

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art.

74 da Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João

Batista, Editora LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621).

E ainda que “...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado

falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem,

ibidem).

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou

seja, à chamada família previdenciária.

São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de cujus e a condição de

dependente do requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei acima

mencionada.

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte:

 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anosou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95);

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei 9032/95)

IV -(Revogado pela Lei 9032/95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97).

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada

.

 

No caso dos autos, depreende-se da certidão de casamento e de óbito acostadas aos autos que a autora era esposa

do de cujus, destarte, a sua dependência econômica em relação a ele torna-se presumível ex lege. Comprovado

também o óbito. Ademais, vale ressaltar que tais requisitos são incontroversos.

A controvérsia reside na qualidade de segurado do falecido.

O INSS indeferiu o benefício em razão da falta de qualidade de segurado do falecido na ocasião do óbito, visto

que o benefício previdenciário que ele recebeu até a data de seu falecimento foi irregularmente concedido.

Verifico que o Sr. Abraão Chapka recebia o extinto benefício de Aposentadoria por Invalidez de Trabalhador

Rural (espécie 04), sob o nº 099.929.898-4, desde 23/07/1987.

Na época do requerimento, após a análise dos requisitos exigidos para o deferimento, a autarquia concedeu a

aposentadoria por invalidez, tendo o de cujus recebido regularmente até a data de seu falecimento. Vale ressaltar,

que foram acostadas aos autos cópias do referido processo administrativo, contendo documentos qualificando o de

cujus como lavrador, além da entrevista rural e parecer médico da perícia realizada pela autarquia.

Vale salientar, que para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, previsto na Lei
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Complementar nº 11/71, complementada pela Lei Complementar nº 16/73, necessário era a demonstração da

condição de trabalhador rural, como diarista/volante ou em regime de economia familiar.

Para fins de concessão de prestação pecuniária, era necessária a comprovação da atividade campesina pelo menos

nos três últimos anos, ainda que descontínuos, anteriores à data do requerimento do benefício. Ressalto que a

legislação então vigente não exigia o recolhimento de contribuições e nem mesmo o trabalho rural contínuo e

ininterrupto.

No presente caso, verificou-se do processo administrativo que culminou no deferimento do benefício de

aposentadoria por invalidez ao de cujus, ter ele apresentado documentos referentes ao seu labor rural, tais como

certidão de casamento, declaração de empregador rural e entrevista rural (fls. 42/51 da petição inicial).

A documentação apresentada na época foi suficiente à comprovação da atividade rural do autor, ensejado o

deferimento do benefício, nos termos da legislação vigente, consoante formulário de “revisão dos processos de

concessão” às fls. 51 da petição inicial.

Consta, ainda, a conclusão da perícia médica do instituto previdenciário, afiançando a invalidez do autor desde o

ano de 1986 (fls. 43 da petição inicial).

E não obstante ter o de cujus alguns registros urbanos, consoante informações do Sistema CNIS, observo que eles

não têm o condão de descaracterizar a atividade rural exercida até o ano de 1987, uma vez que, se somados esses

períodos perfazem menos de 2 (dois) anos. Ainda, o registro de apenas um mês na “Santa Tereza Participações

S.A”, após a concessão do benefício, também não afasta sua condição de inválido, como pretende provar o INSS.

Ademais, no processo administrativo de aposentadoria por idade rural-segurada especial, concedida à autora em

16/12/2002, além de constar farta documentação referente à sua atividade rural, relata a autora na entrevista

realizada, ter exercido a atividade rural na condição de arrendatária juntamente com seus filhos, visto que seu

marido era doente.

 

Conclui-se, portanto, que ao de cujus foi regularmente deferida a aposentadoria por invalidez de trabalhador

rural.Destarte, estando o falecido, no tempo de seu óbito, usufruindo benefício previdenciário, sua qualidade de

segurado foi mantida até então, nos termos do disposto no artigo 15, inciso I da Lei n º 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA

RELAÇÃO MARITAL. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 1. A autora logrou

comprovar nos autos, tanto documental como testemunhalmente, a união estável entre ela e o falecido, sendo que,

na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº

8.213/91. 2. Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele recebia o benefício da

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural à época do óbito. 3. Mantido o termo inicial do beneficio na data

da citação (27.03.2003), calculado nos termos do artigo 75 c.c. artigo 77, ambos da Lei nº 8.213/91. 4. O Superior

Tribunal de Justiça já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC devendo,

assim, ser mantida a verba honorária de R$ 400,00 (quatrocentos reais) fixada na sentença. 5. O benefício deve ser

implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. 6. Apelação do réu

improvida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1082246, Proc 00010848020064039999,DÉCIMA

TURMA, Data do Julgamento: 24/07/2007, RELATOR JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO, Fonte DJU DATA:

08/08/2007).

 

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a procedência do pedido é medida que se impõe.

 

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder a parte

autora, MARIA DE ARAUJO CHAPKA, o benefício de pensão por morte, (NB. 144.500.369-1, DER

17/04/2010) desde a data do óbito, DIB 30/03/2010, DIP 01/12/2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da DIB até à véspera da DIP, ou seja,

de 30/03/2010 a 31/11/2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária, descontados os

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do
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Conselho da Justiça Federal).

Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há

nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de

difícil reparação a que está sujeita a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias,

implante o benefício em favor do autor.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003394-79.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303031424 -

ANDRE LUIS DE PAULA SANTOS (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) MATEUS DE PAULA

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em relação à sentença que julgou improcedente

seu pedido de auxílio-reclusão em razão da renda do recluso ter excedido o teto fixado para o pagamento do

referido benefício.

 

Argumenta a embargante que a r. sentença produzida nestes autos incorreu em omissão ao deixar de analisar a

ausência de recolhimento no mês da reclusão.

 

Recebo os embargos por serem tempestivos.

 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e

julgamento da causa:

 

[...] O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos [...] (RJTJESP 115/207).

 

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside

a modalidade recursal:

 

[...] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes,

decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão meramente

infringente [...] (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira,

DJ 19.12.2002, p. 371).

 

Pretende a autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não

pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do meio processual

adequado.

 

No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do meio processual adequado.

 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de

declaração.
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Registro.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0004986-95.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303031891 -

JOANA COSTA (SP268205 - AMANDA CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em relação à sentença que julgou improcedente

seu o pedido para o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença cancelado, bem como para a sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Argumenta a embargante que a r. sentença produzida nestes autos incorreu em omissão quanto à análise do

agravamento de sua doença e conseqüentemente o início de sua incapacidade laborativa.

 

Recebo os embargos por serem tempestivos, rejeitando-os.

 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e

julgamento da causa:

 

[...] O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos [...] (RJTJESP 115/207).

 

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside

a modalidade recursal:

 

[...] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes,

decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão meramente

infringente [...] (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira,

DJ 19.12.2002, p. 371).

 

Pretende a autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não

pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do meio processual

adequado.

 

No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do meio processual adequado.

 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de

declaração.

 

Registro.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

0002884-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303031241 -

MARIA AUGUSTA FREITAS (SP185434 - SILENE TONELLI, SP266908 - ANDERSON DARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo INSS em relação à sentença que julgou procedente o pedido,

condenando-o a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade com DIB em 06/05/2004 e DIP em

01/09/2012 com RMI e RMA no valor de um salário mínimo.
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Aduz o embargante ter a r. sentença incorrido em omissão, uma vez que deixou de se pronunciar sobre a

prescrição quinquenal, incidente sobre as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecede o ajuizamento da

ação.

 

Com razão o embargante.

 

A ação foi ajuizada em 11/04/2012, estando prescritas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que a antecedeu,

nos termos do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91.

Antes o exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para sanar a omissão apontada,

o que faço da seguinte forma:

Onde se lê:

 

“Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I, do CPP, JULGO PROCEDENTE o pedido da

autora MARIA AUGUSTA FREITAS e determino a extinção desta ação, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a:

 Reconhecer e homologar o exercício da atividade rural pela autora, nos períodos indicados planilha de contagem

de tempo que passa a fazer parte integrante da presente sentença;

 Obrigação de fazer, no sentido de implantar o benefício de aposentadoria por idade à autora, com DIB em

06/05/2004 e DIP em 01/09/2012 com RMI e RMA no valor de um salário mínimo. 

Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e a

data do início do pagamento do benefício e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão,

especificando o montante das prestações vencidas.

 Após, dê-se vista à parte autora a para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos

cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício pleiteado e a verossimilhança do que foi alegado e provado,

concedo a antecipação dos efeitos da tutela à autora, para que o INSS proceda à implantação do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. Registro. “

Passa-se a ler:

 

“Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I, do CPP, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido da autora MARIA AUGUSTA FREITAS e determino a extinção desta ação, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a:

 Reconhecer e homologar o exercício da atividade rural pela autora, nos períodos indicados planilha de contagem

de tempo que passa a fazer parte integrante da presente sentença;

 Obrigação de fazer, no sentido de implantar o benefício de aposentadoria por idade à autora, com DIB em

06/05/2004 e DIP em 01/09/2012 com RMI e RMA no valor de um salário mínimo.. 

Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e a

data do início do pagamento do benefício, observada a prescrição qüinqüenal,e informar a este Juízo quando do

cumprimento da decisão, especificando o montante das prestações vencidas.

 Após, dê-se vista à parte autora a para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos

cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício pleiteado e a verossimilhança do que foi alegado e provado,

concedo a antecipação dos efeitos da tutela à autora, para que o INSS proceda à implantação do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. Registro. “

 

P.R.I.

 

0005149-12.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303031880 -

JOSE ROBERTO MERIGO (SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo INSS em relação à sentença que julgou procedente o pedido

da parte autora para reconhecer que ela exerceu atividades em condições especiais e comuns nos períodos

constantes na fundamentação e concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do

requerimento administrativo.

Aduz o embargante ter a r. sentença incorrido em contradição na medida em que concedeu o benefício desde o
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requerimento administrativo, formulado em 04/05/2009, levando em conta, na apreciação da especialidade dos

períodos de 25/04/1977 a 03/10/1977 e 26/10/1982 a 04/03/1997, PPP elaborado em data posterior ao

requerimento realizado na via administrativa.

Requer sejam os embargos julgados procedentes, para que a DIB seja fixada na data da citação.

 

Com razão a embargante.

Dos documentos juntados aos autos, verifico que o PPP referente ao período de 26/10/1982 a 04/03/1997

reconhecido com de natureza especial na r. sentença foi realizado em 06/02/2010, data posterior ao requerimento

administrativo. Já em relação ao período de 25/04/1977 a 03/10/1977 também reconhecido como de natureza

especial, não obstante o formulário DS 8030 que acompanhou a inicial tenha sido realizado anteriormente, não

consta do processo administrativo, não tendo a autarquia ré, naquela ocasião, conhecimento, o que só ocorreu na

via judicial.

Portanto, a data do início do benefício deve ser fixada na citação, quando o INSS teve conhecimento das provas

que ensejaram o deferimento do benefício.

Antes o exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para sanar a contradição

aposentada, fixando a DIB na data da citação, o que faço da seguinte forma:

Onde se lê:

 

“De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu

atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à

parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo,

observada a prescrição qüinqüenal, com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária,

com base nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ou, na sua

falta, por outros elementos de prova.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser

elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000724-68.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031884 - MARIA DE ALMEIDA BONON (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, proposta por Maria de Almeida Bonon, já qualificada

na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

 

No caso de desistência, tal como formulado na petição da autora anexada em 27.10.2012, em vista do enunciado n

º 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não

é necessária a concordância do réu para a homologação da desistência, conforme pode ser conferido:

 

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

 

Isto posto, acolho o pedido formulado pela parte Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito,

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, pois incompatíveis com o rito.
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Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0007745-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031847 - MANOEL TEOBALDO (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação

do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Conforme carta de concessão/memória de cálculo de fls. 11/12 dos documentos que instruem a petição inicial,

verifico que o INSS, na fixação da renda mensal inicial do benefício da parte autora NB: 505.186.627-8, observou

o disposto no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991.

 

Ainda, o benefício de aposentadoria por invalidez NB: 505.230.040-5 resulta da transformação do benefício

anterior (auxílio-doença NB: 505.186.627-8) e, como sobredito, o INSS já observou o disposto no art. 29, II da

Lei n. 8.213/91.

 

Assim, não há necessidade de que seja invocada a tutela jurisdicional para a obtenção do bem da vida já obtido na

via administrativa, havendo carência de ação por falta de interesse processual da parte autora, o qual se perfaz

diante da presença simultânea do trinômio necessidade/utilidade/adequação, impondo-se a extinção do feito sem

resolução do mérito.

 

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, em razão de carência de ação da parte autora por falta de interesse processual.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Publique-se.Registre-se.Intimem-se.

 

0005509-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031901 - TANIA SAMPAIO BRASILIO (SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação de previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e/ou

auxílio-doença, proposta em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

 

O médico perito do Juízo informou a ausência da autora à perícia médica previamente agendada.

 

Por meio de publicação da ata de distribuição no D.O.E., houve intimação da data e do horário da realização da

perícia médica.

 

Verifica-se, dessa forma, total desinteresse por parte da autora em receber a prestação jurisdicional, visto a

necessidade de elaboração de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado.

 

Ademais, não há previsão legal para que o Juízo providencie a intimação da parte autora que constituiu advogado

para representar seus interesses, cabendo ao mesmo zelar para que a autora seja cientificada dos atos do processo.

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso

VI do Código de Processo Civil.
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Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006687-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303031924 - JOSE FRANCISCO DE SALES (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação de previdenciária, objetivando a concessão do benefício assistencial à pessoa com deficiência,

proposta em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

 

O médico perito do Juízo informou a ausência da autora à perícia médica previamente agendada.

 

Por meio de publicação da ata de distribuição no D.O.E., houve intimação da data e do horário da realização da

perícia médica.

 

Verifica-se, dessa forma, total desinteresse por parte da autora em receber a prestação jurisdicional, visto a

necessidade de elaboração de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado.

 

Ademais, não há previsão legal para que o Juízo providencie a intimação da parte autora que constituiu advogado

para representar seus interesses, cabendo ao mesmo zelar para que a autora seja cientificada dos atos do processo.

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso

VI do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004947-98.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031925 - ISRAEL ALVES

GONCALVES (SP045817 - FATIMA VALERIA MORETTI DE ORNELLAS, SP307131 - MARIA BEATRIZ

MORETTI DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos novos cálculos elaborados pela contadoria judicial, os quais retificam os anteriormente

apresentados.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para juntada de cópia do contrato de honorários,

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a requisição relativa ao percentual

previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

 Intimem-se.

 

0007231-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031893 - CLAUDIA

HELENA VIEIRA (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se vista ao INSS dos embargos de declaração opostos pela parte autora, para que se manifeste no prazo de 10

dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.
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0001740-91.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031933 - JURACI DE

FATIMA SOUZA SANTOS (SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se o INSS,

para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação

desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser

arbitrada.

Após, façam-se os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0004816-60.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031889 - PAULO

CLEMENTE CEZAR (SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN, SP127540 - SOLANGE MARIA

FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Intimem-se as partes dos cálculos e do parecer da contadoria do Juízo anexados aos autos.

Após, retornem os autos conclusos para a apreciação dos embargos de declaração.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.  

 

 

0007824-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031935 - SANTINA

ROSA DIAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007423-75.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031940 - WALTER

NANNI JUNIOR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006865-06.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031936 - BÉRIA ROSA

DA SILVEIRA E SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, é de ser

INDEFERIDA a representação da parte autora por meio do ente associativo.

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente a um

profissional habilitado (advogado/a).

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão ser

obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º).

 

 

0007461-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031934 - ADEMAR

SALVATORI BATISTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, é de ser

INDEFERIDA a representação da parte autora por meio do ente associativo.

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente a um

profissional habilitado (advogado/a).

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão ser

obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º).

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto na Portaria n.º 04, de 23 de janeiro de 2007, de lavra da Excelentíssima

Desembargadora Federal Marisa Santos, Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, é de

ser INDEFERIDA a representação da parte autora na forma pretendida. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para juntada de procuração outorgada diretamente

a um profissional habilitado (advogado/a).  

Não sendo cumprida a determinação, o processo prosseguirá sem advogado, na forma autorizada pela Lei

10.259/2001, sem prejuízo dos atos já praticados, observando-se que, em caso de recurso, as partes deverão

ser obrigatoriamente representadas por advogado (Lei 9.099/95, art. 41, §2º). 

 

 

0007819-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031937 - CARLOS

FELIPE DI GIACOMO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007818-67.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031938 - JOSE

LOURIVAL MARCACCINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006863-36.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031939 - APARECIDO

MARQUES DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0009260-68.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031898 - ANA

CANDIDA DA SILVEIRA PEDREIRA (SP165855 - MARISTELA DA SILVEIRAPEDREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

 

 

0009268-45.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031903 - ANTONIO

LIMA (SP239197 - MARIA MADALENA LUIS, SP321000 - ARIANY GOTIERRA MULLER ZILIOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009270-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031902 - VALDIR

FRANCO LOPES (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0009262-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031900 - GABRIEL

ALVES DA SILVA (SP267759 - THAISE SOARES TREVENZOLI GAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA
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PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação ou reconhecimento de firma.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0008491-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031943 - LUZIA ROSA

DE SOUSA (SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a certidão, anexada aos autos no dia14/12/2012, dando conta da impossibilidade do perito realizar

o ato na data anteriormente designada, remarco a perícia médica para o dia 06/02/2013, às 13:30 horas, com o

perito médico Dr. ERNESTO FERNANDO ROCHA, a ser realizada na sede deste Juizado, na Av. José de Souza

Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara da Barra, em Campinas, SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

Intimem-se.

 

0007885-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303031942 - SILVIO

AFONSO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Regularize a parte autora sua representação processual, juntando procuração por instrumento público ou

apresentando procuração a rogo, identificando quem assina pela autora, bem como a assinatura e identificação de

2 (duas) testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0008275-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6303031751 - MARCELO

ANTONIO DA SILVA (SP320459 - NATHALIA BIZARRI PARO) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA GARAGE INN ESTACIONAMENTO LTDA

Verifico que a parte autora reside na cidade de SANTA BARBARA D'OESTE/SP, município não abrangido pela

Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se inviável o processamento do presente feito,

em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça

Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de AMERICANA/SP, devendo a Secretaria

providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema.

Cumpra-se e intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

21393 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302001155 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto,

ciência das partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o

processo à Turma Recursal.  

 

0002405-76.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302018198 - DIRCE APARECIDA DE SOUZA

(SP171471 - JULIANA NEVES BARONE)

0005983-47.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302018199 - JOSE DA CRUZ SOARES DA

COSTA (SP312851 - IVAN APARECIDO PRUDENCIO)

0006169-70.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302018200 - PATRICIA DOS ANJOS SILVA

(SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA)

0006452-93.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302018201 - MARCO ANTONIO SAIA

(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR, SP309520 - VICTOR

RASSI MARIANI, SP308496 - DEBORA MOTA KARASHIMA)

0008248-22.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302018202 - CREUNICE DE AZEVEDO

(SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES)

0008892-62.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302018203 - CARLOS ALBERTO ALVES

(SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302001156 

21401

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006533-42.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048492 - MARIA EDUARDA DE SOUZA SANTOS (SP215399 - PATRICIA BALLERA

VENDRAMINI, SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

MARIA EDUARDA DE SOUZA SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito

etário e de situação de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:
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(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a parte autora portadora de

doença pulmonar obstrutiva crônica, processo alérgico, hipertensão arterial e diabetes mellitus, o que, por certo,

pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do
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referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,
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necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside sozinha.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar. Dessa forma, a renda é nula, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas

acima descrito, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi atendido o requisito econômico pertinente ao

benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (16/02/2012), tendo em

vista que, ao entrar como novo requerimento administrativo, a autora restou conformada, ainda que tacitamente,
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com as decisões proferidas na esfera administrativa.

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0009294-46.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048501 - IZILDINHA APARECIDA GIMENEZ (SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

IZILDINHA APARECIDA GIMENEZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de transtorno
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somatoforme doloso persistente.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora reúne condições para o desempenho da sua

atividade habitual no momento.

 

Entretanto, a autora conta com 52 anos de idade e trouxe aos autos cópia de relatório médico particular

informando que a mesma é portadora de quadro de transtorno de pânico (F41.0), ansiedade generalizada (F41.1),

estado de “stress” pós traumático (F43.1) e que a mesma segue em tratamento, porém com difícil remissão. Tais

circunstâncias devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo médico particular da requerente, com as condições

pessoais da mesma, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC,

forçoso concluir que autora está temporariamente incapacitada para o desempenho de suas funções habituais.

 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença de 01.12.2011 a 01.01.2012.

 

Por outro lado, observo que a enfermidade incapacitante é a mesma e ainda persiste, conforme documento de fls.

18 atesta, razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data em que foi cessado o benefício de auxílio-doença (01.01.2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0009166-26.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048490 - PAULO CESAR BEZERRA RODRIGUES (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA,

SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

PAULO CESAR BEZERRA RODRIGUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de

cervicobraquialgia por dor miofascial por pontos em gatilho, hipertensão arterial e diabetes mellitus.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora reúne condições para o desempenho da sua

atividade habitual no momento.

 

Entretanto, o autor trouxe aos autos cópia de relatório médico particular informando que o mesmo é portador de

quadro de espondilose (M47), transtorno de disco lombar e de outros discos intervertebrais com radiculopatia

(M51.1), transtorno do disco cervical com radiculopatia, sugerindo seu afastamento. Tais circunstâncias devem ser

tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo médico particular da requerente, com as condições

pessoais da mesma, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC,

forçoso concluir que o autor está temporariamente incapacitado para o desempenho de suas funções habituais.

 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois teve vínculos registrados em CTPS em 02.01.2005, ainda em

aberto.

 

Por outro lado, a data de início da incapacidade será fixada em 24.11.2011, conforme documento de fls. 101 e

102, que informam acerca do tratamento conservador do autor, bem como do agravamento do quadro com os

esforços sugerindo seu afastamento por tempo indeterminado, razão pela qual não resta dúvida quanto ao

atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão
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judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data em que foi fixada a incapacidade (24.11.2011).

 

Convalido a tutela implantada.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0006382-76.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048480 - SEBASTIAO IZALINO FERREIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

SEBASTIÃO IZALINO FERREIRA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma
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em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a parte autora portadora de

outras formas de cirrose hepática e as não especificadas (cirrose hepática), hipertensão portal, hepatite viral

crônica B sem agente delta (resolvida), nefrolitíase bilateral e colelitíase, espondiloartrose lombar, o que, por

certo, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais

pessoas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com a esposa (52 anos, não trabalha) e a filha (25 anos,

separada, desempregada).

 

Por oportuno, cumpre ressaltar que a filha do autor não se enquadra no rol do art. 20, §1º, da Loas.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar. Dessa forma, a renda é nula, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas

acima descrito, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi atendido o requisito econômico pertinente ao

benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (13/10/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o
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benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0007929-54.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048460 - APARECIDO VIEIRA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

APARECIDO VIEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando o acréscimo de 25% do valor de seu benefício, devido à necessidade de ajuda de terceiros.

 

Indeferiu-se o pedido de tutela antecipada

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

O acréscimo almejado pela parte autora é tratado no art. 45 da Lei nº 8.213/91, cujo teor é o seguinte:

 

 “Art. 45. o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).”

 

2 - Da perícia e do acréscimo de 25%

 

No presente processo, observo que o laudo pericial concluiu que o autor necessita do auxílio permanente de outra

pessoa para realizar as atividades da vida diária.

 

Com efeito, o acréscimo não é devido só quanto o segurado se enquadrar nas hipóteses previstas no anexo I do

Decreto n° 3.048/99, porquanto o art. 45 não remete a verificação dos requisitos a nenhuma norma infralegal.

Assim, basta que fique demonstrada a assistência permanente de outra pessoa. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO QUE NECESSITA DE
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ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA. DIREITO AO ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E

CINCO POR CENTO) INDEPENDENTE DA QUALIDADE DO ACOMPANHANTE. 1. O segurado

aposentado por invalidez que necessitar de assistência permanente de outra pessoa faz jus ao acréscimo de 25%

sobre o valor da aposentadoria, independentemente de a assistência ser prestada por pessoa da família ou por

pessoa estranha ao núcleo familiar. O requisito legal é simplesmente a necessidade de assistência permanente de

outra pessoa (art-45 da Lei-8213/91). 2. Apelo improvido.(AC 9504442250, ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO,

TRF4 - QUINTA TURMA, 03/03/1999)

 

Dessa forma, resta clara a presença do direito ao acréscimo de 25% previsto no art. 45 da lei 8.213/91.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, tal como previsto no art. 45 da Lei n 8.213/91, a

partir de fevereiro de 2012, data em que o autor já fazia jus ao acréscimo em questão, tendo em vista a perícia

realizada nos autos nº 8190-53.2011.4.03.6302, que ensejou o recebimento do benefício de aposentadoria por

invalidez (NB 32/551.092.522-8).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0007997-04.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048416 - WISNER BATISTA NUNES (SP069828 - DANTE MANOEL MARTINS NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

WISNER BATISTA NUNES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ofertando proposta de acordo, não aceita pela parte autora.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Necrose da

cabeça femoral bilateralmente.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e permanente, não estando apto

a exercer suas atividades habituais.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que o requerente estudou somente até a 5ºsérie do ensino

fundamental e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos (desempenhando a função de

soldador), circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

Ademais, como bem apontado pelo insigne perito no quesito 06 do laudo pericial, o autor apresenta limitação

importante dos quadris. O quadro não tem cura e só teria alívio com colocação de prótese de quadril, no entanto

paciente é jovem para o procedimento. Poderia apenas retornar em trabalho reabilitado, inclusive com facilidades

de transporte. Devido ao problema, não pode trabalhar em pé, carregar pesos ou deambular excessivamente.

 

Nesse sentido, cumpre ressaltar que o autor, esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de

16/04/2010 a 01/08/2012 e 17/10/2012 a 11/2012, o que perfaz mais de dois anos ininterruptos sem que o

requerente tenha apresentado uma melhora significativa ou mesmo o INSS tenha reabilitado o autor para outra

profissão.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo senhor perito, com as condições pessoais do requerente,

bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que o

autor esta incapacitado para o desempenho de suas funções habituais.

 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 11/2012, conforme consulta ao CNIS

que acompanha a Proposta de acordo do INSS. Razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos

requisitos em análise.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS implante em favor do autor o benefício de

Aposentadoria por invalidez a partir da data de cessação do benefício (11/2012).

 

Confirmo os efeitos da tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou
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Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0004960-66.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048411 - ADRIANO CARLOS CAMPOS (SP313046 - CRISTIANO FERRAZ BARCELOS) LUIZ

CARLOS DE CAMPOS (SP313046 - CRISTIANO FERRAZ BARCELOS) ADRIANO CARLOS CAMPOS

(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) LUIZ CARLOS DE CAMPOS (SP248350 - ROGERIO

FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

IRACEMA FERREIRA BENTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença ou auxílio acidente.

 

No decorrer do processo a mesma veio a óbito, tendo sido procedida a devida habilitação de herdeiros, conforme

art. 1060, inc. I, do Código de Processo Civil e art. 112 da Lei nº 8.213-91, passando a figurar no pólo passivo da

lide LUIZ CARLOS DE CAMPOSe ADRIANO CARLOS CAMPOS .

 

 

Foi apresentado laudo médico de perícia indireta.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que a perícia indireta diagnosticou que a de cujus era portadora de Transtorno

obsessivo-compulsivo com predominância de comportamentos compulsivos [rituais obsessivos] e Dermatite

alérgica de contato, de causa não especificada.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que as diagnoses apontadas conduziam a um quadro de

incapacidade, consignando que as causas mais comuns da Dermatite alérgica de contato são sabões, detergentes,

compostos abrasivos, substâncias químicas industriais, ambiente doméstico, ambiente de trabalho, exposição ao
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sol, contatos com a água, cosméticos e animais.

 

Desta maneira, como a falecida era auxiliar de enfermagem, e estava constantemente submetida a produtos e

agentes químicos acima referidos, é de se reconhecer sua situação de incapacidade para o desempenho suas

funções habituais.

 

Ademais, em análise dos documentos médicos e exames periciais do INSS que foram carreados aos autos,

constam diversas informações acerca das patologias que acometiam a falecida, bem como ao fato de que devido a

dermatite alérgica e o transtorno obsessivo compulsivo necessitaria se aposentar (fls. 26 a 47 da petição inicial).

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo senhor perito, com as condições pessoais da falecida,

forçoso concluir que se trata de situação de incapacidade para o desempenho de suas funções habituais.

 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que a falecida autora já obteve benefício de auxílio-doença em 28/06/20007 a 10/07/2007,

13/06/2008 a 20/08/2008, 07/01/2009 a 31/08/2009 e 03/06/2012 a 10/2012, conforme consulta ao CNIS que

acompanha a Contestação do INSS. Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em

28/06/2007 (Transtorno Obsessivo Compulsivo) e 27/08/2008 (Dermatite alérgica de contato), períodos em que a

falecida ainda se encontrava filiada a Previdência Social, razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento

dos requisitos em análise.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda em favor de

IRACEMA FERREIRA BENTO o benefício de Aposentadoria por invalidez a partir da data da incapacidade

fixada pelo laudo pericial (27/08/2008), descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro

benefício não cumulável.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício não

acumulável, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0006368-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048466 - HELENA APARECIDA TEIXEIRA SCARPELIM (SP192008 - SIMONE DE SOUSA

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

HELENA APARECIDA TEIXEIRA SCARPELIM, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito

etário e de situação de miséria.
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 30/05/1947, contando com 65 anos de idade por ocasião

da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.
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2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com o esposo (68 anos, recebe aposentadoria por tempo de

contribuição no valor de R$ 839,02).

 

No que concerne à situação do esposo da parte autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pelo esposo da parte autora ultrapassa em R$ 217,02 o

valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo

percebido pelo esposo da parte autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber

o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 217,02 (duzentos e dezessete reais e dois centavos), portanto,

menos da metade de um salário mínimo, estando, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas acima

descrito.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.
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3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (19/06/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0009366-33.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048454 - VILMA TEOFILA LOPES DE OLIVEIRA (SP165016 - LIDIANI APARECIDA CORTEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

VILMA TEOFILA LOPES DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-

doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o
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seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Doença degenerativa

vertebral e gonartrose e Hipertensão.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por capacidade para o trabalho.

 

Entretanto, em análise dos documentos acostados aos autos, constam exames médicos que confirmam que a autora

é portadora de espondiloartrose cervical e lombar, e alterações degenerativas em joelho esquerdo (fls. 17 a 19 da

petição inicial).

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a requerente estudou somente até a 4ºsérie do ensino

fundamental, estando hoje com 53 anos de idade e sempre laborou em atividades que demandam esforços físicos

(desempenhando a função de diarista), circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento

da análise do caso concreto.

 

Desta forma, tendo em vista os documentos médicos juntados a peça exordial, com as condições pessoais da

requerente, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso

concluir que a autora esta incapacitada para o desempenho de suas funções habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que teve vínculos registrados em CTPS nos períodos de 02/01/1984 a 12/1984, 04/05/1992 a

04/12/1992, 04/05/1992 a 30/11/1992, 01/04/1993 a 22/11/1993, 04/04/1994 a 15/12/1994 e 16/05/1996 a

20/12/1996, voltando a efetuar recolhimentos como contribuinte individual em 03/2011 e 05/2011 a 09/2012,

conforme consulta ao CNIS que acompanha a Contestação do INSS. Por outro lado, consta exame médico que

demonstra que a autora é portador de alterações degenerativas em joelho esquerdo, datado de 15/05/2012, período

em que a parte autora ainda se encontrava filiada a Previdência Social, razão pela qual não resta dúvida quanto ao

atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/12/2012     54/127



atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data de incapacidade (15/05/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0006322-06.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048474 - ARISTIDES BATISTA DA SILVEIRA NETO (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE
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MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

ARISTIDES BATISTA DA SILVEIRA NETO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício

de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta Miocardiopatia

isquêmica.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu por incapacidade parcial e permanente, não estando apto

a exercer suas atividades habituais.

 

Assim, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente

da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que ambos

estão presentes, visto que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença em 01/02/2011 a 10/05/2012, conforme

consulta ao CNIS que acompanha a Contestação do INSS. Por outro lado, a data de início da incapacidade foi

fixada pelo perito em 11/02/2012. Razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em

análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou
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a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data de cessação do benefício (10/05/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0009287-54.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6302048494 - CATIA MARIA PRADO (SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

CATIA MARIA PRADO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Transtorno

depressivo recorrente episódio atual grave.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da

sua atividade habitual no momento.

 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença de 24.07.2012 a 25.09.2012.

 

Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 14.09.2012, razão pela qual não resta

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve
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atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data em que foi cessado o benefício de auxílio-doença (25.09.2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0009011-23.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048440 - JOAO MOACIR DA SILVA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

JOAO MOACIR DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou de benefício de auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora apresenta cegueira em olho

esquerdo.

 

Na conclusão do laudo pericial, o insigne perito concluiu que o autor está incapacitado apenas para o exercício de

alguns tipos de atividades laborativas, apresentando, porém, condições suficientes para exercer outras ocupações,

cujo desempenho é considerado mais compatível com suas condições físicas/mentais.

 

Ademais, em análise dos documentos acostados aos autos, consta relatório médico do Hospital da Clínicas,

constando que o requerente sofreu hemorragia do humor vítreo, transtornos do humor vítreo e descolamentos e

defeitos da retina (fl. 28 da petição inicial).

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo senhor perito, com o documento médico juntado a peça

exordial, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso

concluir que o autor esta incapacitado para o desempenho de suas funções habituais, pelo que faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez requerido.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No caso dos autos, observo que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 02/02/2010 a

22/02/2010, voltando a filiar-se a Previdência Social em 01/06/2011 a 31/08/2011.

 

Por outro lado, consta relatório médico de fls. 28 da petição inicial relatando que o autor teve atendimento inicial

em 10/11/2010, o que demonstra que desde esta data o requerente já apresentava a incapacidade. Assim, a data a

ser considerada como de início de incapacidade é 10/11/2010, razão pela qual não resta dúvida quanto ao

atendimento dos requisitos em análise.

 

Cabe consignar que não obstante tenha sido fixada esta data como a do início da incapacidade, o fato é que o autor
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só requereu a concessão do benefício em 19/01/2012, pelo que não pode o INSS ser compelido ao pagamento de

valores anteriores a tal data porquanto não foram requeridos pela parte no momento oportuno ou, se o foram,

restaram indeferido. E, como a parte optou por formular novo requerimento e só após o indeferimento deste

último é que buscou seus direitos junto ao Poder Judiciário, é esta a data que será considerada para o início dos

efeitos financeiros do benefício da parte autora.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data do requerimento administrativo (19/01/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao
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juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerência executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0006530-87.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048485 - SEVERINA MARIA DOS SANTOS (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

SEVERINA MARIA DOS SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art.

203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação

de miséria.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.

 

Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza
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indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Do requisito etário

 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, é

a pessoa com sessenta e cinco anos ou mais.

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora nasceu em 18/07/1942, contando com 69 anos de idade por ocasião

da propositura da presente ação.

 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário.

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,

igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova
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da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse
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entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com o esposo (anos, trabalha e aufere R$ 1.094,73) e um

filho (29 anos, solteiro, desempregado).

 

Ademais, informa a Senhora assistente social que a família gasta, em média, cerca de R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais) em remédios, valor este que não deve ser computado no cálculo para aferição da renda per capita.

 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 944,73 (novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e três

centavos), a qual, dividida entre os componentes do grupo familiar, chega-se à renda per capita de R$ 314,91

(trezentos e catorze reais e noventa e um centavos), valor que ultrapassa em R$ 3,91 (três reais e noventa e um

centavos) o exigido pelo art. 20, §3º, da Loas, devendo, portanto, em nome da justiça social, ser desconsiderado,

arredando-se para R$ 311,00 (trezentos e onze reais).

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (09/03/2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

0009082-25.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6302048449 - APARECIDA PENHA RIBEIRO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

APARECIDA PENHA RIBEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez (acréscimo de 25%) ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de cegueira em

ambos os olho, mais avançada em olho esquerdo.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da

sua atividade habitual.

 

Por outro lado, consta ainda do referido laudo que a requerente conta hoje com 61 anos de idade desempenha a

função de doméstica, bem como informa o insigne perito relata que quanto a visão do olho direito, pode haver

melhora em caso de procedimento cirúrgico, já quanto a visão do olho esquerdo a relação risco/benefício é muito

ruim. Tais circunstâncias que devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

Além disso, o perito informa que a autora possui grande dificuldade de realizar as atividades atos do cotidiano e

do perigo em locomover-se fora do domicílio sozinho, sob risco de acidentes. Desse modo, concluiu que a autora

necessita da ajuda e supervisão de terceiros devido a sua grande limitação visual, porquanto da necessidade do

acréscimo de 25%.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo senhor perito, com as condições pessoais da requerente,

bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, forçoso concluir que a

autora está incapacitada para o desempenho de suas funções habituais.

 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por

invalidez.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte
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autora esteve em gozo de benefício de auxílio doença de 07.11.2011 a 30.07.2012.

 

Por outro lado, uma vez que a enfermidade incapacitante é a mesma e vem piorando não resta dúvida quanto ao

atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS implante em favor da autora o benefício de

Aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%, a partir da data em que cessou o benefício de auxílio-doença

(30.07.2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0009213-97.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048491 - OSVALDO VITALINO DE LIMA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

OSVALDO VITALINO DE LIMA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.
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1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dor lombar por

doença degenerativa da coluna associada a déficit neurológico.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da

sua atividade habitual no momento.

 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença, com cessação em 16.06.2012.

 

Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 28.03.2012, razão pela qual não resta

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.
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5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir em que foi cessado o benefício de auxílio-doença (16.06.2012).

 

Convalido a tutela implantada.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0006977-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048446 - SEBASTIAO LIMA DE CASTRO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 -

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

SEBASTIAO LIMA CASTRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”
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2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de linfoma não-

Hodgkin difuso, não especificado.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora reúne condições para o desempenho da sua

atividade habitual no momento.

 

Entretanto, O autor conta com 53 anos de idade e trouxe aos autos cópia de relatório médico informando que o

mesmo é portador de tal quadro (leucemia linfóide crônica), e que o mesmo encontra-se em seguimento

oncológico, sem data prevista de alta. Tais circunstâncias devem ser tomadas em conta pelo julgador no momento

da análise do caso concreto.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo médico particular da requerente, com as condições

pessoais da mesma, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC,

forçoso concluir que o autor está temporariamente incapacitado para o desempenho de suas funções habituais.

 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença de 11.01.2011 a 11.05.2012.

 

Por outro lado, observo que a enfermidade incapacitante que ensejou a concessão do referido benefício é a mesma

e que o autor encontra-se em tratamento, sem alta, razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos

requisitos em análise.

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.
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5 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data em que foi cessado o benefício (11.05.2012).

 

Convalido a tutela implantada.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0006972-53.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048445 - SUELI APARECIDA ALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

SUELI APARECIDA ALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (acréscimo de 25%).

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de status pós

colecistectomia videolaparoscópica sem intercorrências, cefaléia tensional, enxaqueca sem aura, transtornos da

articulação temporo-mandibular, quadro depressivo, disfunção do labirinto, fibromialgia, diabetes mellitus e
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hipertensão arterial.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora reúne condições para o desempenho da sua

atividade habitual no momento, porém que é portadora de uma incapacidade parcial e permanente.

 

Entretanto, a autora conta com 55 anos de idade e trouxe aos autos cópia de relatório médico informando que a

mesma é portadora de tais quadros, bem como de dor lombar baixa (M54.5) e de outros transtornos dos tecidos

moles (M79.0), sugerindo seu afastamento.

 

Além disso, a autora exerce a atividade de costureira e os relatórios informam acerca do insucesso no tratamento

para cefaléia e da tontura e instabilidade em decorrência dessa enfermidade. Tais circunstâncias devem ser

tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo médico particular da requerente, com as condições

pessoais da mesma, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC,

forçoso concluir que autora está temporariamente incapacitada para o desempenho de suas funções habituais.

 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença,

porquanto também não incide a hipótese de acréscimo de 25%.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois efetuou recolhimentos, como contribuinte individual entre

dezembro de 2006 e setembro de 2012.

 

Além disso, a data de início da incapacidade será fixada em 27.02.2012, conforme documento de fls. 38, que

apontam as enfermidades incapacitantes e incompatíveis com a função da autora sem que haja comprometimento

de seu quadro de saúde, a exemplo de dor lombar baixa, já que exerce a atividade de costureira, razão pela qual

não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o(a)

autor(a) seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.
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5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data do requerimento administrativo (05.03.2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0009084-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048450 - ANA RITA CAMILA DA SILVA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

ANA RITA CAMILA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais
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Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de

Espondiloartrose da coluna com listese lombar, coxartrose à direita e síndrome do impacto dos ombros.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o desempenho da

sua atividade habitual no momento.

 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora possui mais de 12 meses de contribuição, pois teve vínculos registrados em CTPS em 01.12.2008 a

25.02.2009, 01.09.2009 a 19.05.2010, 01.07.2010 a 03.09.2010, 10.09.2010 a 16.10.2010, 09.10.2010 a

22.11.2010, 28.03.2011 a 28.09.2011 e 01.02.2012 a 23.05.2012.

 

Por outro lado, a data de início da incapacidade foi fixada pelo insigne perito em 02.08.2012, razão pela qual não

resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício

 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.
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Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda à parte autora o benefício de auxílio

doença, a partir da data do requerimento administrativo (02.08.2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0009299-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048517 - APARECIDA DE FATIMA RAMIRO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078

- CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

APARECIDA DE FATIMA RAMIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez (acréscimo de 25%) ou auxílio-

doença.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.
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Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de dor lombar por

doença degenerativa da coluna sem déficit sensitivo ou motor, hipertensão arterial e dislipidemia, bem como

alteração radiológica na tomografia que sugere hérnia discal, no entanto tal achado não imprime sintomas

neurológicos e não necessariamente é o causador do quadro doloroso da paciente.

 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora reúne condições para o desempenho da sua

atividade habitual no momento.

 

Entretanto, a autora conta com 54 anos de idade e trouxe aos autos cópia de relatório médico particular

informando que a mesma é portadora de quadro de hérnia de disco L4-L5, protrusão discal difusa L3-L4, L4-L5,

L5-S1 com acometimento compartimental.

 

Além disso, observo que a autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença, com cessação em 15.06.2012 e,

uma vez que o quadro atual é o mesmo e persiste, forçoso concluir que a autora ainda está incapaz a retornar às

suas atividades, especialmente para que não haja comprometimento de seu quadro. Tais circunstâncias devem ser

tomadas em conta pelo julgador no momento da análise do caso concreto.

 

Desta forma, associando-se as restrições apontadas pelo médico particular da requerente, com as condições

pessoais da mesma, bem ainda o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC,

forçoso concluir que autora está temporariamente incapacitada para o desempenho de suas funções habituais.

 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e

permanente da incapacidade, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença.

 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a parte

autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença de 19.03.2012 a 15.06.2012.

 

Por outro lado, observo que a enfermidade que ensejou a concessão do referido benefício é a mesma e ainda

persiste, razão pela qual não resta dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

 

 

4 - Do controle do benefício
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Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a autora

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

 

 

6 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS restabeleça à parte autora o benefício de

auxílio doença, a partir da data em que foi cessado o benefício de auxílio-doença (15.06.2012).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva do INSS comunicando o teor desse julgado

 

0008802-54.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048459 - GERALDO PAULO NARDELLI (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE

QUEIROZ, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

GERALDO PAULO NARDELLI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Indeferiu-se o pedido de antecipação da tutela.

 

Foi apresentado laudo médico.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

1 - Dispositivos legais

 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

 

No presente processo, observo que a parte autora foi diagnosticada como sendo portadora de cegueira em olho

esquerdo e baixa de visão em olho direito. Na conclusão do laudo, o insigne perito afirma que o autor está

incapacitado apenas para o exercício de alguns tipos de atividades laborativas, apresentando, no entanto,

condições suficientes para exercer outras ocupações, cujo desempenho é considerado mais compatível com suas

condições físicas.

 

Ocorre que, levando-se em conta a idade avançada da parte autora, entendo que não é razoável se exigir dela uma

readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal de trabalho. Portanto,

entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total.

 

Com base nessas premissas, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez.

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que tange aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que as mesmas

são patentes, uma vez que o autor possui um vínculo anotado em seu CNIS entre 01/01/1989 a dezembro de 2000,

voltando a efetuar recolhimentos, desta vez como contribuinte individual, entre janeiro e setembro de 2009 e
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janeiro de 2010 a dezembro de 2011. Dessa forma, sendo as quatro primeiras contribuições individuais suficientes

para resgatar sua qualidade de segurado e carência, e, sendo certo que o laudo fixou sua incapacidade em 2010,

considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido.

 

 

Cabe consignar que não obstante tenha sido fixada esta data como a do início da incapacidade, o fato é que a parte

autora só requereu a concessão do benefício em março de 2012, pelo que não pode o INSS ser compelido ao

pagamento de valores anteriores a tal data porquanto ou não foram requeridos pelo parte no momento oportuno

ou, se foram, restaram indeferidos. E, como ou a parte não buscou o socorro do Judiciário em razão do

indeferimento e optou por formular novo requerimento administrativo ou só naquela data acima referida o

requereu inicialmente é esta a data que será considerada para a data do início do benefício.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (29/03/2012).

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros

ora estabelecidos e observada a prescrição quinquenal, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos

valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros

contados a partir da citação.

 

Oficie-se à Gerência Executiva do INSS informando o teor deste julgado.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004880-05.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6302048467 - THIAGO FRANCISCO DIAS DA SILVA (SP286944 - CINTIA RIBEIRO GUIMARAES

URBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

THIAGO FRANCISCO DIAS DA SILVA, qualificado na inicial, neste ato representado por sua mãe e curadora,

MARLENE DIAS DA SILVA, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria.

 

O MPF manifestou-se pela procedência do pedido.

 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia

e que o INSS já apresentou sua contestação.

 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República,

cujo teor é o seguinte:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social

- LOAS), recentemente alterada pela Lei nº 12.435 de 06/07/2011. O caput e os §§ 1º a 6º do art. 20 do diploma

em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a demanda.
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Convém sua transcrição:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita á avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente.

 

1 - Da alegada incapacidade

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”.

 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a parte autora portadora de

Síndrome de Down, o que, por certo, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas.

 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas.

 

 

2 - Do requisito econômico

 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é

a média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado.

 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial se

resume em: requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,

os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, exigindo-se que as pessoas indicadas

vivam sob o mesmo teto.

 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite

(isto é, não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista no

rol do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.742-93 (modificado pela Lei nº 12.435-2011). A ausência de coabitação impede,
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igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da renda média exigida legalmente.

 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no mencionado rol,

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito

econômico.

 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme

mencionado, de 1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve

ser aferida em face das peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. A situação permanece

a mesma, apesar das alterações legislativas produzidas recentemente.

 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido:

 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de

concessão do benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de

provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes.

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da

renda per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de

1º.7.04, p. 258)

 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE

RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada.

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida.

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de

entidade pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down,

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de

exames rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos

quais R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos,

permitem o deferimento do pleito.
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V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671).

 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a

renda mensal familiar per capita é inferior ao limite legal.

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos

da demanda e do receio de ineficácia do provimento final.

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259.

Autos nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)

 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo

pela legislação assistencial superveniente, a saber,as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-

03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma.

 

Mais uma vez, a alteração legislativa produzida pela Lei nº 12.435-2011 não tem o condão de alterar esse

entendimento.

 

No caso dos autos, observo que a parte autora reside com a mãe (66 anos, recebe aposentadoria por invalidez no

valor de R$ 622,00).

 

No que concerne à situação da mãe da parte autora, também idoso, observo que se trata de situação análoga à

prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per

capita. Dessa forma, verifico que a aposentadoria percebida pela mãe da parte autora coincide com o valor do

benefício assistencial, que é de um salário mínimo. Assim, considero que o valor percebido pela mãe da parte

autora se enquadra na situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico,

ou seja, a preterição para fins assistenciais.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar. Dessa forma, a renda é nula, portanto abaixo das exigências do art. 20, § 3º, da Loas

acima descrito, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi atendido o requisito econômico pertinente ao

benefício almejado.

 

Desse modo, presentes os requisitos, é de se conceber do benefício assistencial requerido.

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor,

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p.

459) e a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte
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autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (24/11/2011).

 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o

benefício.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença e na forma e

parâmetros nela estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou

Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF

134/2010, sendo os juros contados a partir da citação.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais

exíguo e a previsão de multa.

 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício

dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de

sanções processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º48/2012 

 

O DOUTOR JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, PRESIDENTE EM

EXERCÍCIO, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais

e regulamentares, e,

 

CONSIDERANDO que a servidora PATRÍCIA MICHELLE TAKAHACHI BRZEZINSKA, RF 4886, Técnico

Judiciário, Supervisora da Seção de Atendimento, estará em gozo de férias no período de 07/01/2013 até

16/01/2013, 

 

RESOLVEU 

DESIGNAR , para substituí-la no referido período, a servidora TâniaSouza da Silva, RF 3748, Técnico

Judiciário.

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Jundiaí, 18 de dezembro de 2012.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º49/2012 

 

O DOUTOR JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE, EM

EXERCÍCIO, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais

e regulamentares, e,

 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora ADRIANA APARECIDA MORAES VITO, RF 4972, Analista Judiciário,

Área Judiciária Administrativa, Supervisora da Seção de Processamento, estará em gozo de período de férias

desde 07/01/2013 até 18/01/2013,  

 

RESOLVEU 

DESIGNAR , para substituí-la no período de 07/01/2013 até 12/01/2013, o servidor Ginez Ramos Junior, RF

6163, Analista Judiciário, e no período de 13/01/2013 até 18/01/2013, a servidora Silene Alves de Alencar, RF

3599, técnico judiciário.

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Jundiaí, 18 de dezembro de 2012.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2012

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002239-26.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273637-MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/03/2013 10:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002240-11.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO EMILIO CAMARA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002241-93.2012.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249130-RAFAEL COUTO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000332-26.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROGERIO CAPELLI 

ADVOGADO: SP313257-BARBARA CRISTINA RIBEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/07/2006 09:05:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

PORTARIA Nº 47/2012 

 

 

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZDO

ESPECIAL FEDERAL DA 34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA, DO ESTADO DE SÃO PAULO,

no uso de suas atribuições legais e,

 

CONSIDERANDO que, a exemplo dos anos passados e a despeito do grande número de feitos em tramitação,

em 2012 os servidores lotados neste Juizado Especial Federal Cível de Americana exerceram suas atividades com

grande responsabilidade, alta capacidade de adaptação, eficiência e espírito de colaboração e equipe, refletidos no

alto nível de produtividade alcançado, tendo a quantidade de feitos sentenciados e baixados neste ano superado a

distribuição,

 

RESOLVE consignar merecido ELOGIO aos servidores a seguir relacionados, para que conste individualmente

em seus prontuários:

 

 
ADEMIR DONIZETE DA SILVA 6659

ADRIANO RIBEIRO DA SILVA 4866

AGNALDO DONIZETI PEREIRA 5509

ALEXANDRE PESSOA FAZOLO 5319

ALMIR DE ALMEIDA 4146

ANTONIO CATSELIDIS 5450

BRUNO BRANCALIONE GONÇALVES 6481

CLÁUDIO ROGÉRIO SORIANO 5371

CRISTINA MOTTA GALVÃO GALINDO 861
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Publique-se. Registre-se e Comunique-se.

 

Americana, 19 de dezembro de 2012

 

LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO

Juiz Federal 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

FERNANDO FERREIRA 5270

GILBERTO MOREIRA DE SOUZA GALVÃO JUNIOR 6400

GRACIELA MARTORANO MARTINEZ MARROCOS ALMEIDA 5503

GUSTAVO ROGÉRIO 6409

HERCULES GIGLIO NATAL DE OLIVEIRA 6667

HYONYR TEREZINHA GODOY COSTA 6301

JOSÉ BENEDITO DE BARROS 5725

JULIANA RIGO VILAR JORDÃO 5236

LUIZ ROBERTO PAGLIOTTO GALANTE 5239

MARA ALVES 2763

MARCELA CRISTIANE DA SILVA ANDRÉ 5386

MARCELLA GRILLO GODOY LOPES 6744

MARCELO MASSAYUKI UCHIMURA 6604

PAULO SERGIO SILVA 2724

PAULA NUNES ANGELO 7318

RACHEL FERRAZ CARPENTIERI 6462

RODRIGO BOTTENE LEOPOLDINO ALVES 7159

SANDRA MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 5753
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EXPEDIENTE Nº 2012/6317000599 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005345-66.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027730 - JOSE DOS

SANTOS ABREU (SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Entretanto, indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, cabendo à parte autora as diligências para obtenção

da documentação que entender necessária à instrução da demanda, somente sendo o caso de expedição de ofício

por este Juízo na hipótese de recusa infundada da expedição do documento por parte do representante legal (art.

333. I, CPC).

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como:

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do

processo.

Com o cumprimento, agende-se perícia médica na devida especialidade.

 

0042788-02.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027716 - MARLI

MINCEV (SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0005338-74.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027725 - JOSE

ROBERTO RODRIGUES (SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 Considerando a divergência com relação ao número do apartamento constante no comprovante de endereço (fl. 7)

com aquele declarado na petição inicial e constante no documento de fl. 9, intime-se a parte autora para que

esclareça a referida divergência no prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

0005041-67.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027729 - ELVIO

FERNANDES FOLGONI (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração de próprio punho firmada pelo autor, confirmando que

os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal
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Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se.

 

0005326-60.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027738 - RICARDO

KIRCHE CRISTOFI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA.

SUELI GARDINO)

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Entretanto, indefiro o pedido de expedição de ofício, cabendo à parte autora as diligências para obtenção da

documentação que entender necessária à instrução da demanda, somente sendo o caso de expedição de ofício por

este Juízo na hipótese de recusa infundada da expedição do documento por parte do representante legal (art. 333.

I, CPC).

 

 Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente declaração de pobreza que atenda o

disposto no art. 4º da Lei 1.060/50.

 

No mais, diante do pedido constante da petição inicial, determino a alteração do pólo passivo para que conste a

União Federal (AGU).

 

0005164-65.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027718 - VALDEMAR

CERQUEIRA LIMA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Apresente a parte autora nova declaração de pobreza, pois a apresentada encontra-se incompleta, por não atender

o disposto no art. 4º da Lei 1.060/50.

No mais, apresente também a parte autora cópias dos seguintes documentos, visto que os acostados à inicial

encontram-se ilegíveis:

 - documento de identidade (RG ou Habilitação).

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 Intime-se.

 

0005369-94.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027727 - PEDRO

ZANONI FILHO (SP214033 - FABIO PARISI, SP272865 - FABIANO ALVES ZANONI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como:

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do

processo.

 

0005342-14.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027722 - PAULO

ROBERTO VILCINSKI OLIVA (SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ, SP208142 - MICHELLE DINIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como:
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fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do

processo.

 

No mais, dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial

deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração de próprio punho firmada pelo autor,

confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se.

 

0004255-14.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027712 - FABIOLA DA

SILVA ZILLI (SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da justiça gratiuta.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art.

1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em

trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

 

Entretanto, indefiro o pedido de expedição de ofício, cabendo à parte autora as diligências para obtenção

da documentação que entender necessária à instrução da demanda, somente sendo o caso de expedição de

ofício por este Juízo na hipótese de recusa infundada da expedição do documento por parte do

representante legal (art. 333. I, CPC).  

 

No mais, diante do pedido constante da petição inicial, determino a alteração do pólo passivo para que

conste a União Federal (AGU). 

 

0005324-90.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027742 - MARCO

ANTONIO INGARANO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

DRA. SUELI GARDINO)

0005322-23.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027743 - TERESINHA

LUCIO JOSE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI
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GARDINO)

0005331-82.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027739 - TOEBALDO

ANTONIO DE CARVALHO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (

- DRA. SUELI GARDINO)

0005335-22.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027740 - ELZA DE LIMA

MARIANO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI

GARDINO)

0005320-53.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027741 - MARIA

ANTONIA SEVERINO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

DRA. SUELI GARDINO)

0005332-67.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027745 - DOMINGOS

GUERINO PESCARINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

DRA. SUELI GARDINO)

0005321-38.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027744 - MARIA CELIA

MARANHAO DA SILVA LIMISSURI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

FIM.

 

0005371-64.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027736 - MARIA DE LA

SALETE DE CARVALHO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o pedido formulado de realização perícia

médica com especialista em neurologia, visto que a concessão do benefício assistencial ao idoso não está

condicionada à constatação de incapacidade laborativa.

 

0005220-98.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027723 - FRANCISCO

RODRIGUES DA SILVA (SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

 Intime-se a parte autora a aditar a petição inicial para que especifique o pedido e indique os fatos e fundamentos

jurídicos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Após, voltem os autos conclusos

para a análise de prevenção.

 

No mais, dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial

deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração de próprio punho firmada pelo autor,

confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)
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0003300-60.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027646 - IVANIA

RIBEIRO CAETANO (SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA, SP172479 -

DANIELA BETTI WEBER)

Considerando que ainda não se esgotou o prazo concedido às partes para manifestação acerca do laudo pericial,

prejudicado o julgamento da presente demanda na data anteriormente designada. Deste modo, redesigno a

prolação de sentença para o dia 26.02.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0005101-40.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027734 - BIANCA

SANTANA DA SILVA (SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento

278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 Compulsando os autos virtuais, verifico irregularidade na representação processual. Intime-se o patrono da parte

autora para que apresente novo instrumento de mandato.

No mais, tendo em vista que a assinatura da parte autora apresenta divergência entre o instrumento de mandato e

os demais documentos anexados aos autos, especialmente o RG de fls. 8, compareça pessoalmente, em Secretaria,

para ratificar a procuração outorgada. A ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora em

relação à representação pelo advogado constituído e certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos

presentes autos virtuais.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0005294-55.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027735 - DECIO PAIVA

BRANQUINHO (SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Compulsando os autos virtuais, verifico irregularidade na representação processual. Intime-se o patrono da parte

autora para que apresente, no prazo de 10 (cinco) dias, o instrumento de mandato, sob pena de extinção do

processo.

 

0005354-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027737 - PEDRO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do

CPC, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo,

em vista do princípio da isonomia.

Dê-se ciência ao patrono do autor que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração de próprio punho firmada pelo autor, confirmando que

os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/12/2012     91/127



realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se.

 

0008792-18.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027733 - ELIANA

MARIA SACCHI (SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) NEUSA MARIA SACCHI (SP076488 -

GILBERTO DOS SANTOS) ANA LUCIA SACCHI LANZA (SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) MARIA

ENCARNACAO SACCHI (SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) NEUSA MARIA SACCHI (SP198103 -

ALLAN JARDEL FEIJÓ) ELIANA MARIA SACCHI (SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) MARIA

ENCARNACAO SACCHI (SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro o requerido pela parte autora.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência dos valores depositados judicialmente em

favor da parte autora na conta 2766-005/2130-1 para a Agência desta Subseção Judiciária de Santo André.

Com a comprovação da transferência, autorizo a liberação dos valores, com a observância do disposto na

Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão e do documento

anexado aos autos na data de 20/04/2012.

Após, dê-se baixa no Sistema.

 

0005346-51.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027728 - THAMY

ISABELLA BATISTA DE OLIVEIRA (SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de

extinção do processo.

 

Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, o Dr. José Erivalder Guimarães de Oliveira,

Cremesp 34.697, que deverá comparecer na perícia médica independente de intimação pessoal.

 

Com o cumprimento, agende-se perícia médica na devida especialidade.

 

0005180-19.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027731 - CRISTIANE

DOS SANTOS CARUSO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os seguintes documentos:

 - nova declaração de pobreza, pois a apresentada encontra-se incompleta, por não atender o disposto no art. 4º da

Lei 1.060/50.

 - comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Na ausência, apresente declaração de terceiro com

reconhecimento de firma e sob as penas da lei comprovando seu endereço.

No mesmo prazo, esclareça a parte autora sob qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade,

mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes.

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte autora quanto à data marcada.

 

0005433-07.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027726 - ARY ANTONIO

PINTO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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 Considerando a divergência com relação ao número da residência constante no comprovante de endereço (fl. 8)

com aquele declarado na petição inicial, na provuração, bem como daquele constante no documento de fl. 9,

intime-se a parte autora para que esclareça a referida divergência no prazo de 10 (dez) dias.

 

 Intime-se.

 

0005455-65.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027724 - CARLOS

ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como:

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do

processo.

 

 Com o cumprimento, agende-se perícia na devida especialidade.

 

0005027-83.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6317027717 - CESARIO DI

RAGO (SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro os benefícios da justiça grauita e a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do

CPC, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo,

em vista do princípio da isonomia.

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como:

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do

processo.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005268-48.2012.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317027700 - ROCILEIDE

COSTA LIMA (SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213
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de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de

irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS para requisição de ficha de tratamento, bem como de

informações referentes ao benefício da autora, posto que cabe à parte autora a apresentação da documentação que

entender necessária à instrução da demanda.

 

No mais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no

máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do processo.

 

Com o cumprimento, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica.

 

Por fim, nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, o Dr. José Erivalder Guimarães Oliveira,

Cremesp 34.697, que deverá comparecer na perícia médica independente de intimação pessoal.

 

Intimem-se.

 

0005740-58.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6317027681 - KATIA

APARECIDA BONILHO DE SOUZA (SP264735 - LEONARDO SOTER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

VISTOS.
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Sem prejuízo, tocante ao periculum in mora, tem-se vedação legal de antecipação de tutela quando há risco de

irreversibilidade do provimento (art 273, § 2º, CPC), sendo certo que a jurisprudência atual tem se inclinado no

sentido da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de liminar, posteriormente revogada

(Súmula 51 TNU), ensejando, no ponto, a ocorrência de periculum in mora inverso, atentando contra o princípio

que veda o enriquecimento sem causa.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.
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Tendo em vista o Comunicado de Decisão do INSS constante da fl. 15 do anexo pet_provas.pdf informando

endereço no Município de Praia Grande, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10

(dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome

e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

No mesmo prazo, esclareça a parte autora sob qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade,

mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes, indicando a especialidade adequada para a

realização da perícia.

 

Com o cumprimento, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica.

 

Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0003157-03.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317027660 -

ADMILSON LAURENTINO FERREIRA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

Tendo em vista o objeto, oficie-se ao INSS para apresentar o processo administrativo do benefício da parte autora,

ADMILSON LAURENTINO FERREIRA, NB 42/126.143.348-0, especialmente contagem de tempo. Prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa.

Redesigno a pauta extra para o dia 01.04.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0005357-17.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317027596 -

VALDIR JOSE ZANUTTO (SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Diante da conclusão do perito em oftalmologia a respeito da incapacidade laborativa que acomete o autor,

especialmente no que tange à fixação do início da referida incapacidade, intime-se a parte autora para apresentar

documentos e exames médicos que indiquem a data precisa em que ocorreu o Acidente Vascular Cerebral, eis que

somente a consta, do laudo do especialista em clínica geral, a informação de que o autor referiu que o quadro

ocorreu em 2009.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontrar.

 

Redesigno a pauta extra para o dia 27.02.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0000524-19.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317027675 -

JOSE APARECIDO MARCELINO DA SILVA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 -

VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Tendo em vista que até a presente data não houve resposta à empresa LOSINOX LTDA - Distribuidora de Aço

Inoxidável, bem como a consulta à data de entrega da correspondência (anexo consulta correio.pdf), aguarde-se o

comprovante de entrega e decurso do prazo para resposta.

 

Diante disso, redesigno a pauta-extra para o dia 05/04/2013, sendo dispensado o comparecimento das partes.

 

Intime-se.

 

0004594-16.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317027597 -
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RUBENS AUGUSTO LIMA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Vistos.

 

Diante da contradição encontrada no laudo pericial do especialista em oftalmologia, eis que ora conclui pela

incapacidade total e permanente, ora afirma incapacidade parcial e temporária e, por fim, incapacidade parcial e

permanente, necessária a realização de nova perícia judicial.

 

Contudo, diante da inexistência de perito cadastrado na especialidade de oftalmologia, agende-se oportunamente

perícia médica na referida especialidade e intimem-se as partes quanto à data designada.

 

Redesigno a pauta extra para o dia 11.07.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0002001-77.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317027657 -

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (SP166984 - ÉRICA ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que se apurou como parcelas vencidas até o ajuizamento,

acrescidas das parcelas vincendas, um total de R$ 43.749,43, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso,

manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos

na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 6.429,43, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a

procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o

qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de

conhecimento de sentença para o dia 04/02/2013, dispensada a presença das partes. Intimem-se.

 

0003116-36.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6317027662 -

CLEUZA MAGGI SULLA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

Considerando o indício de extemporaneidade no anotação dos vínculos, consoante observado no parecer da

Contadoria Judicial, apresente a parte autora todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) originais,

no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser lavrada certidão pelo servidor responsável pelo recebimento.

 

Sem prejuízo, faculto à parte autora a comprovação dos vínculos de 01.05.80 a 10.11.82 e 24.06.83 a 31.12.83 por

outros documentos.

 

Diante disso, redesigno a pauta-extra para o dia 10/04/2013, sendo dispensado o comparecimento das partes.

 

Intime-se.
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ACÓRDÃO-6 

 

0000272-49.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029454 - WILSON DA SILVA TEIXEIRA

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto

da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e

Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0004299-75.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029478 - CARLOS WAGNER CARVALHO

MARTINS (MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto

da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Moisés Anderson Costa

Rodrigues da Silva e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0014765-02.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029280 - WILSON JOSE (MS009643 - RICARDO

BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Moisés Anderson Costa

Rodrigues da Silva e Adriana Galvão Starr.

 

Campo Grande (MS), 14de dezembro de 2012.

 

0003618-08.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029490 - LUIZ ANTONIO DE LIMA DONADA

(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto

da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de

Godoi e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0003617-23.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029491 - RUBENSNEI VERÃO SALES (MS007046 -

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto

da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de

Godoi e Janio Roberto dos Santos.

 

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.
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0003656-20.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029488 - MAURO LOBEIRO (MS009593 - LUIZ

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, reformando o

Acórdão anteriormente proferido para o fim de declarar a prescrição das contribuições a título de FUSEX que

excederam à alíquota de 3% sobre os proventos, permanecendo devidos apenas os valores recolhidos nos moldes

previstos nas normas anteriores, ou seja, artigo 81 da Lei n. 5.787/72 e artigo 14 do Decreto n. 92.512/86, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo

Vietri Alves de Godoi e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0000066-35.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029451 - AMAURI MINERVINO DE MEDEIROS

(MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio

Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0006305-55.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029446 - BENEDITA RIBEIRO GAZAL (MS003209 -

IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

IV - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto

DIVERGENTE. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos

Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0000555-72.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029461 - MAURICIO BALBUENO DE OLIVEIRA

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE

AUTORA e DAR PROVIMENTO A RECURSO DA UNIÃO, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de

Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0006237-08.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029475 - JOSE RICARDO BUCHARA MARTINS

(MS002577 - VANIRA CONCEICAO PAULISTA BUCHARA MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto

da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e

Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,

reformando o Acórdão anteriormente proferido para o fim de declarar a prescrição das contribuições a

título de FUSEX que excederam à alíquota de 3% sobre os proventos, permanecendo devidos apenas os
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valores recolhidos nos moldes previstos nas normas anteriores, ou seja, artigo 81 da Lei n. 5.787/72 e artigo

14 do Decreto n. 92.512/86, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do

subscritor deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi. 

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.  

 

0000318-38.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029456 - CARLOS ORVANDIL LOPES DE

FREITAS CHAVES (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0000446-58.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029457 - ABILIA CARVALHO DA SILVA

(MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0000281-11.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029455 - PEDRO ARTUR DE OLIVEIRA FILHO

(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0010621-82.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029327 - FÉLIX PEDRA (MS009982 - GUILHERME

BRITO, MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA, MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri

Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0005242-29.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029336 - DOMINGOS POSSAN (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri

Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0000614-60.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029463 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (MS009593 -

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, reformando o

Acórdão anteriormente proferido para o fim de declarar a prescrição das contribuições a título de FUSEX que

excederam à alíquota de 3% sobre os proventos, permanecendo devidos apenas os valores recolhidos nos moldes

previstos nas normas anteriores, ou seja, artigo 81 da Lei n. 5.787/72 e artigo 14 do Decreto n. 92.512/86, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio

Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0005958-90.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029279 - SEBASTIAO CARLOS FOLGADO

(MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção
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Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr da Silva e Leonardo

Vietri Alves de Godoi.

 

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0010124-68.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029313 - APARECIDA MARCELO COTRIM

(MS012156 - FRANZ PEREIRA DE PAULA E SILVA, MS011761 - FRANCK PEREIRA DE PAULA E

SILVA, MS011886 - FERNANDO PEREIRA PAULA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para determinar a devolução dos

autos à instância de origem, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste,

os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0002036-70.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029530 - PAULO ROBERTO BITTENCOURT

(MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PROVIMENTO DO RECURSO, nos termos do voto

da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de

Godoi e Janio Roberto dos Santos.

 

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0002786-43.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029321 - JULIÃO SILVA (MS007058 - WILLIAM

MARCIO TOFFOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri

Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0000543-58.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029458 - AGOSTINHO FLORENTINO DA SILVA

FERNANDES (MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PROVIMENTO DO RECURSO DA UNIÃO e

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de

Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0004298-90.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029479 - LUIS CARLOS DUARTE (MS007046 -

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção
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Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto

da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Moisés Anderson Costa

Rodrigues da Silva e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0000553-05.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029460 - MARCILIO ARRUDA BRAJOWITCH

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO da parte autora, e

DAR PROVIMENTO AO RECURSO da parte ré, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento,

além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos

do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana

Galvão Starr e Leonardo Vietri Alves de Godoi. 

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012. 

 

0002270-91.2003.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029334 - EDUARDO LAIER (MS005676 - AQUILES

PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000248-21.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029337 - MARIA DA SILVA SOARES (MS008993 -

ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0004516-55.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029318 - MAURICIO NEGREIRO DE SOUZA

(MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo

Vietri Alves de Godoi

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0001232-05.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029466 - ANTONIO CESAR AMARAL DUARTE

(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio

Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0003176-42.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029492 - LAUREANA

SALINA MORALES (MS010421 - ZORA YONARA LEITE BRITEZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN)
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III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto

da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de

Godoi e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0014585-83.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029323 - ADEVALDO FURTADO DE ASSIS

(MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo

Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0000254-28.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029452 - GIDELZON GONÇALVES DA SILVA

(MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio

Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0003457-32.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029330 - SEVERINA ERMINIA DE LIMA

(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo

Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0001312-66.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029468 - ALTAIR AROLDO DIAS DE SOUZA

(MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, reformando o

Acórdão anteriormente proferido para o fim de declarar a prescrição das contribuições a título de FUSEX que

excederam à alíquota de 3% sobre os proventos, permanecendo devidos apenas os valores recolhidos nos moldes

previstos nas normas anteriores, ou seja, artigo 81 da Lei n. 5.787/72 e artigo 14 do Decreto n. 92.512/86, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio

Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0003171-20.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029494 - JOÃO BATISTA

ALVES DE DEUS (MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.
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Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi e Janio

Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0000713-98.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029302 - APARECIDA POLLON MARQUES

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo

Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0004334-69.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029331 - GENTIL PASQUAL ABATI (MS007787 -

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri

Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0000913-37.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029464 - JOAO EDSON TAVEIRA SILVEIRA

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, JULGAR DESERTO O RECURSO INTERPOSTO POR

JOÃO EDSON TAVEIRA SILVEIRA e DAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo

Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0001311-81.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029467 - ADHEMAR FELIPE (MS004465 - JOAO

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, reformando o

Acórdão anteriormente proferido para o fim de declarar a prescrição das contribuições a título de FUSEX que

excederam à alíquota de 3% sobre os proventos, permanecendo devidos apenas os valores recolhidos nos moldes

previstos nas normas anteriores, ou seja, artigo 81 da Lei n. 5.787/72 e artigo 14 do Decreto n. 92.512/86, nos

termos do voto dA RelatorA. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio

Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0010824-44.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029473 - RUBERVAL DIAS DE OLIVEIRA

(MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, condenando o recorrido a

averbar os períodos de 01/10/1980 a 24/07/1981, 01/08/1981 a 26/08/1985, 17/01/1986 a 17/01/1986, 02/05/1987
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a 12/08/1988, 16/08/1988 a 04/10/1988, 01/11/1993 a 07/09/1994 como especiais, para posterior conversão em

tempo comum, mediante a utilização do fator 1,4, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento,

além do subscritor deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, JULGAR DESERTO O RECURSO

APRESENTADO PELO AUTOR e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais

Leonardo Vietri Alves de Godoi e Janio Roberto dos Santos. 

 

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.  

 

0001960-46.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029531 - PAULO SERGIO COELHO PINTO

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

0001845-25.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029525 - CELSO DE CARVALHO CONRADO

(MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0000271-64.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029453 - EDILSON JOSE CABRAL DA SILVA

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO da parte autora, e

DAR PROVIMENTO AO RECURSO da parte ré, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento,

além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0001577-68.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029312 - MARIA FRANCISCO RIBEIRO GAMA

(MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri

Alves de Godoi.

 

 Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão

Starr e Leonardo Vietri Alves de Godoi. 

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.  

 

0003159-40.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029307 - ADAIR FERREIRA MELO (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0010876-40.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029308 - MARIA NOGUEIRA BARBOSA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/12/2012     105/127



(MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000647-84.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029309 - LAURA MARIA DA CONCEIÇÃO

MOURA (MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0014356-26.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029306 - FRANCISCA MARINHEIRA DA SILVA

(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002084-92.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029529 - EDVALDO VITORINO LOPES (MS003209

- IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi e Janio

Roberto dos Santos.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,

reformando o Acórdão anteriormente proferido para o fim de declarar a prescrição das contribuições a

título de FUSEX que excederam à alíquota de 3% sobre os proventos, permanecendo devidos apenas os

valores recolhidos nos moldes previstos nas normas anteriores, ou seja, artigo 81 da Lei n. 5.787/72 e artigo

14 do Decreto n. 92.512/86, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do

subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.  

 

0002294-80.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029526 - PAULINO BATISTA DIAS (MS008076 -

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002607-41.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029518 - ANA AMABINI XAVIER ANZANELLO

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002639-46.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029509 - JOSÉ BAHIA DA SILVA (MS008076 -

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002631-69.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029512 - MARLENE PASQUATTI DIEHL

BARBOSA (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002617-85.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029516 - JOSE HELENO MORAES COELHO

(MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002633-39.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029513 - MARIA DE LOURDES VITORIO DA

CUNHA (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002627-32.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029514 - VALDIR DOS REIS PAULA (MS009593 -

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002754-67.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029504 - VIDAL MANOEL GOMES (MS009593 -

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0001344-71.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029515 - ARY TEODORO DOS SANTOS

(MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002759-89.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029503 - DANILO BORTOLONI CATTI (MS009593

- LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002954-74.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029496 - LAUDINEI CANAVERDE DE ARAÚJO

(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002608-26.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029517 - LILIAN MAYMONE COELHO NETTO

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002642-98.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029508 - LUIZ ELOY PEREIRA (MS008076 -

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)
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0002467-07.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029520 - ADEMILSON SOARES FREIRE

(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002300-87.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029524 - ISAAC SADAL AMORIM (MS008076 -

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002466-22.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029522 - JOÃO LOPES (MS008076 - NELSON

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002462-82.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029523 - FABIO ALMIRON (MS008076 - NELSON

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002111-12.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029528 - CARMONA RIBEIRO DE MORAES

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002760-74.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029502 - CELIO FIRMINO DOS SANTOS

(MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002897-56.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029500 - JOSE CLEMENTINO (MS008076 -

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002661-07.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029505 - MARIA DE PAULA DIAS (MS008076 -

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002903-63.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029497 - RUDINEI RIBEIRO DOS SANTOS

(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0001951-84.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029532 - NEIDE CORREA (MS003209 - IRIS

WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

IV - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto DIVERGENTE.

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo

Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0001323-95.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029542 - RUY BARBOSA (MS004465 - JOAO

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, reformando o

Acórdão anteriormente proferido para o fim de declarar a prescrição das contribuições a título de FUSEX que

excederam à alíquota de 3% sobre os proventos, permanecendo devidos apenas os valores recolhidos nos moldes

previstos nas normas anteriores, ou seja, artigo 81 da Lei n. 5.787/72 e artigo 14 do Decreto n. 92.512/86, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio

Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0001327-35.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029477 - ELOI DRANKA (MS004465 - JOAO

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, reformando o

Acórdão anteriormente proferido para o fim de declarar a prescrição das contribuições a título de FUSEX que

excederam à alíquota de 3% sobre os proventos, permanecendo devidos apenas os valores recolhidos nos moldes

previstos nas normas anteriores, ou seja, artigo 81 da Lei n. 5.787/72 e artigo 14 do Decreto n. 92.512/86, nos

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Moisés

Anderson Costa Rodrigues da Silva e Janio Roberto dos Santos.

 

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0016094-49.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029448 - ANTONIO ALVES DE SOUZA (PR034313

- JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) TEREZINHA BRINGEL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

IV - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, pelo não provimento do recurso nos termos do voto

DIVERGENTE. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos

Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão

Starr e Leonardo Vietri Alves de Godoi. 

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012. 

 

0002723-86.2003.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029341 - DOMINGOS DA SILVA BARBOSA

(MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000994-88.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029338 - JOSE ROBERTO DA CONSOLAÇAO

SANTANA (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0015828-62.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029335 - ILZA FRANCISCA ALVES DA COSTA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005434-30.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029339 - ANTONIO VELASQUEZ (MS007818 -

ADEMAR OCAMPOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001509-55.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029333 - ERVINO RODOLPHO ENDRES

(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0000979-51.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029328 - ALVAIR CORREA GOMES (MS010624 -

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri

Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,

reformando o Acórdão anteriormente proferido para o fim de declarar a prescrição das contribuições a

título de FUSEX que excederam à alíquota de 3% sobre os proventos, permanecendo devidos apenas os

valores recolhidos nos moldes previstos nas normas anteriores, ou seja, artigo 81 da Lei n. 5.787/72 e artigo
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14 do Decreto n. 92.512/86, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do

subscritor deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi. 

 

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.  

 

0001321-28.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029470 - MANOEL INOCENCIO DE CAMPOS

(MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0001315-21.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029469 - RAQUEL LIMA MARCELLO (MS004465 -

JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0002978-39.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029311 - ANA DA SILVA (MS006460 - LAIRSON

RUY PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri

Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0003608-61.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029315 - AGAMENON PAULINO LIMA (MS004689

- TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri

Alves de Godoi.

 

 Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012. 

 

0004173-54.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029481 - CARLOS EDUARDO

DE CASTRO E LIMA (MS012202 - GUSTAVO DE ALMEIDA FREITAS BORGES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO DO RECURSO, nos termos do

voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Janio Roberto dos

Santos e Leonardo Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0006518-95.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029449 - JUSINETE SANTANA DOS SANTOS

(MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

IV - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, pelo não provimento do recurso nos termos do voto do Revisor.

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo

Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0002471-44.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029519 - ANTONIO ALVES DA SILVA (MS008076

- NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)
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III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, reformando em

parte a sentença, para o fim de declarar a prescrição das contribuições retidas até o mês de setembro de 2001, nos

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo

Vietri Alves de Godoi e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto do Relator. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão

Starr e Leonardo Vietri Alves de Godoi. 

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.  

 

0002760-45.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029314 - ELIANE CLARINDA VALDEZ

GONÇALVES (MS003730 - ANTONIA COSME DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000238-11.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029325 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

(MS012040 - FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001775-08.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029322 - ADAUTO JOSE DA SILVA (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0012795-64.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029281 - ADEIL MARCELO PIRANI (MS009432 -

ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001485-90.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029450 - CLEONICE DA SILVA RAMOS

(MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

IV - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto DIVERGENTE.

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo

Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0003742-54.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029482 - JACINTO CACERES (MS009432 -

ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do

voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves

de Godoi e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0007113-65.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029447 - ANADIR BARBOSA MEYRELLES

(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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IV - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto DIVERGENTE.

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janio Roberto dos Santos e Leonardo

Vietri Alves de Godoi.

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0000287-23.2004.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029316 - ROSIMILIA JOAQUINA DA SILVA

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri

Alves de Godoi

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, REALIZAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,

reformando o Acórdão anteriormente proferido para o fim de declarar a prescrição das contribuições a

título de FUSEX que excederam à alíquota de 3% sobre os proventos, permanecendo devidos apenas os

valores recolhidos nos moldes previstos nas normas anteriores, ou seja, artigo 81 da Lei n. 5.787/72 e artigo

14 do Decreto n. 92.512/86, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do

subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves de Godoi e Janio Roberto dos Santos. 

 

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.  

 

0002900-11.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029499 - AILTON EVANGELISTA ALVES

(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0001339-49.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029510 - HAGNIZ SALES (MS004465 - JOAO

ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002259-23.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029527 - OTAVIO JACQUES (MS009593 - LUIZ

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002659-37.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029506 - JOAO NEPOMUCENO TORRES

(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0001334-27.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029501 - MINATO HASHIMOTO (MS004465 -

JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0001337-79.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029507 - IDOLINO MOREIRA DIAS (MS004465 -

JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002902-78.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029498 - LARI GOMES (MS008076 - NELSON

PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0001330-87.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029493 - AUGUSTO SIMÃO NOGUEIRA

(MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0001328-20.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029483 - JOSE MAURICIO MACEDO DE SOUZA

(MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

0002630-84.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029511 - ELIO ROQUE DA SILVA (MS008076 -

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0003678-26.2012.4.03.9201 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6201029283 - FRANCISCA DE ASSIS SANTOS

(MS012569 - GABRIELA DA SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção
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Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri

Alves de Godoi.

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

0003666-30.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029484 -

MARCUS FLAVIO AYALA (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NÃO ACOLHER os embargos de declaração, nos termos do

voto da Relatora. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os Juízes Federais Leonardo Vietri Alves

de Godoi e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS); 14 de dezembro de 2012.

 

0005745-16.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029150 - NATALINO LEITE

ROCHA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Adriana Galvão Starr e

Leonardi Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande, MS, 14 de dezembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal

do Juizado Especial Federal de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração,

nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além da Relatora, os Juízes Federais Adriana

Galvão Starr e Leonardi Vietri Alves de Godoi. 

 

Campo Grande, MS, 14 de dezembro de 2012.  

 

0005655-08.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029185 - JOSE BARBOSA

PEREIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005675-96.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029176 - ANTONIO BATISTA

DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005638-69.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029182 - GALDINO PINTO

XAVIER (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005749-53.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029143 - JOÃO APARECIDO

COLETE (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005674-14.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029184 - EDILSON GOMES DE

ANDRADE (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005686-28.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029174 - PLÁCIDO RODRIGUES

DE ALENCAR (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)
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0005644-76.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029190 - OVIDIO ARAUJO DE

PAULA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005634-32.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029192 - LEDEIR ISAIAS DE

SANT'ANA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005632-62.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029193 - VALDIR MUNHOZ

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005637-84.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029183 - JOSE PEDRO MOREIRA

CARNEIRO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005617-93.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029202 - ANTONIO PEREIRA DA

ROCHA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005699-27.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029172 - JULIANA DE AQUINO

NETO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005801-49.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029149 - MARCIO SOARES

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005730-47.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029147 - ACYR PEREIRA DE

CARVALHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005733-02.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029146 - CARMELINO DE

OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005623-03.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029198 - JOAO LUIS DE MELLO

SOBRINHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005537-32.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029247 - SIRIO CORREA DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005550-31.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029241 - LAUDENIR

RODRIGUES FERREIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005563-30.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029235 - JACINTO PORTOS

RODRIGUES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005578-96.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029227 - ROMEU DA CRUZ

RIBEIRO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005603-12.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029210 - EZEQUIEL PEREIRA

RAMOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0000014-05.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029263 - EUFRAZIO

GONÇALVES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005631-77.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029194 - VALMIR GOMES DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005551-16.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029240 - LEON CONDE

SANGUEZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006186-94.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029094 - MARCO ANTONIO

PICACO LOPES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005601-42.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029211 - EREMIR PEREIRA

MENDES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)
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0005521-78.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029249 - JAIRO APARECIDO

RIBEIRO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005546-91.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029246 - JOSE ROBERTO DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005544-24.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029243 - ELPIDIO DOMINGUES

DO AMARAL (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005560-75.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029236 - HELENO JOAO DOS

SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005577-14.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029224 - SADY SOARES DIAS

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005580-66.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029222 - SAULO PEREIRA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005795-42.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029139 - ADEMIR RAMOS DE

LIMA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005673-29.2007.4.03.6201 - - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029177 - GERSON PAULO DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006126-24.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029105 - FERNANDO BORGES

DE CARVALHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006327-16.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029089 - SERGIO NOVAES

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0000590-95.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029260 - NIVALDO MACEDO

DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005539-02.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029254 - VALDEMIR CANDIDO

DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005542-54.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029244 - VILMAR CARVALHO

DE OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005792-87.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029141 - AFONCIO PEREIRA

NUNES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005579-81.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029223 - RIBERTO DE MATTOS

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005592-80.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029216 - BENEDITO PEREIRA

LOPES FILHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005613-56.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029205 - ADEMAR DIMAS

FERREIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005616-11.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029203 - ANTONIO RIBEIRO

MACHADO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006124-54.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029108 - CERJIO MATIAS DE

SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0000593-50.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029259 - MANOEL FRANCISCO

DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)
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0005607-49.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029207 - GERSON CANDIDO

SOBRINHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005629-10.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029195 - IVO BENITES

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005569-37.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029230 - NIVALDO GONÇALVES

DOS REIS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005671-59.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029179 - MARCOS ANTONIO

BATISTA TEIXEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005672-44.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029178 - JODOCI BENTO

PRUDENCIO DE OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL

DE SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005700-12.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029170 - SIDNEIDE ALVES BOA

SORTE (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005703-64.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029168 - AGAMENON GOMES

DE SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005704-49.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029165 - RENILDO SILVA DE

ALMEIDA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006043-08.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029127 - EDSON TEIXEIRA DOS

SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005599-72.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029213 - EDMUNDO PIRES

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006133-16.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029102 - JOAO DE OLIVEIRA DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006142-75.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029099 - MOSSOLINO DUARTE

MATTOSO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006145-30.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029097 - LUIZ GONZAGA

PEREIRA DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005564-15.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029234 - ADELIO CILIRIO DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0002218-22.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029258 - ADILSON FRANCO

CAETANO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005529-55.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029252 - JOSE ALVES DIAS

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0002329-06.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029251 - ELISEO ALVES DOS

SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005523-48.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029248 - JAMES RUDY

SILVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005547-76.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029242 - JOSE OVIDIO

FERNANDES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005561-60.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029239 - HERMES GOMES

MACIEL (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)
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0005639-54.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029181 - CLAUDIO ARAUJO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005797-12.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029138 - JULIO PEREIRA DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005707-04.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029166 - JOSE OLIVEIRA DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005723-55.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029158 - JOSE APARECIDO

GOMES DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005725-25.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029157 - NELSON ALVES

RIBEIRO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005750-38.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029142 - VALDOMIRO DE

FREITAS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005798-94.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029137 - JODOCY GORDIN

FILHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005706-19.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029164 - DONIZETI GROLA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005713-11.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029163 - HENRIQUE

TIRADENTE DA SILVA MIRANDA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005716-63.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029162 - JOSE FRANCISCO DE

SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005742-61.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029151 - ENIO JOSE TEIXEIRA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005588-43.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029218 - SEBASTIÃO RIBEIRO

DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006187-79.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029093 - JOSE HENRIQUE

PEDROSO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005800-64.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029136 - BENEDITO TEODORO

DE SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006042-23.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029128 - JOÃO CEZARIO

TABOSA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005985-05.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029123 - JOAO FRANÇA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005988-57.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029122 - JOAO APARECIDO DO

PRADO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006116-77.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029110 - EDIR NORBERTO

PEDROSO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006118-47.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029109 - CLEBER BAPTISTA

RIBEIRO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005734-84.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029145 - SALVADOR FERREIRA

DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)
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0005646-46.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029189 - HELENA FERREIRA

SANTANA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005574-59.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029226 - PAULINO BENITES

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006141-90.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029100 - DOMINGOS CANDIDO

DE ARAUJO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005567-67.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029231 - NOIRZO QUINTANA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006114-10.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029112 - VALTO GONÇALVES

DE AGUIAR (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006110-70.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029114 - JOSE CARLOS BATISTA

DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006106-33.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029115 - PEDRO PEREIRA DE

ALMEIDA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005554-68.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029238 - LUIZ MARIN BENITEZ

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006130-61.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029107 - JORGE BIAL

GONÇALVES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005570-22.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029229 - NELSON JOSE DE

SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005581-51.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029219 - RAMAO NASCIMENTO

DA SILVA MIRANDA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005589-28.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029217 - SEBASTIAO PEREIRA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005719-18.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029159 - JOSE CIRILO DA SILVA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005610-04.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029206 - ALCIDES SALUSTIANO

DE AZEVEDO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005618-78.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029201 - ARIEL RODRIGUES DE

SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005702-79.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029169 - CARLOS ROBERTO

EUZEBIO NARCISO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005995-49.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029119 - MARIO DE OLIVEIRA

MACHADO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005635-17.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029191 - DIONIZIO LUIZ

BATISTA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005627-40.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029199 - LUIZ PEDRO DE

ARRUDA CAMPOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005615-26.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029204 - ANTONIO DUARTE

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)
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0005600-57.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029212 - EMILIO MIRANDA

FREITAS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005594-50.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029220 - BENICIO DONIZETTE

DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005584-06.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029221 - ARISTIDES BERNARDO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005576-29.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029225 - OTACILIO MARIANO

SÁ (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005565-97.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029233 - OSVALDO DETIMER

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005541-69.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029245 - VALDEVINO

BITTENCOURT DE MORAES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL

DE SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005802-34.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029135 - JOAO CARLOS NIZA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006128-91.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029104 - JOAO ANICETO

CORREIA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006149-67.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029095 - VILSON ROLON DE

CAMPOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006055-22.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029116 - FRANCISCO PEREIRA

DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005737-39.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029154 - PEDRO PAULINO DE

LIMA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005809-26.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029132 - OSMAR ERMINIO DOS

SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006325-46.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029090 - EURIPEDES ALVES DO

CARMO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006143-60.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029098 - CELSO JORGE DA

SILVA SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006328-98.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029088 - LUIZ LEITE DE SOUZA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005810-11.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029131 - MARCUS VINICIUS

NEVES CARVALHAL (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005620-48.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029200 - JONAS ALVES DE

SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006191-19.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029091 - SILAS GUEIROS

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006147-97.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029096 - IZABELINO ROMÃO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006129-76.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029103 - NILSON BRITES

MARTINS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)
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0005743-46.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029144 - NELSON DOS SANTOS

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005722-70.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029148 - ADAUTO GUIMARÃES

DE CARVALHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005593-65.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029215 - BENEDITO AMARO

DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006048-30.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029126 - EDUARDO BALBUENA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006047-45.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029124 - ADEMIR EZEQUIEL DE

ALMEIDA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006050-97.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029118 - ANTONIO CARLOS

CATOCI (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005693-20.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029171 - VILMAR SARTARELO

MOREIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006115-92.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029111 - CARLOS SALVADOR

GARCIA LOPES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005668-07.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029180 - RUBENS ALVES

GARCIA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005528-70.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029253 - JOAO RAMAO TOLEDO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005689-80.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029173 - DONIZETE DE ARAUJO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005812-78.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029129 - ROSENIR ALVES DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005680-21.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029175 - DOILIO APARECIDO

DIAS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005711-41.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029167 - LEVY SCHAUSTZ

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005717-48.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029161 - JOSUE ALVES GARCIA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005718-33.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029160 - ISAIAS DOS SANTOS

DUTRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005793-72.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029140 - JULIO RAMIRES KOCH

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005811-93.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029130 - MARQUES BARBOSA

DE OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0002230-36.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029257 - ITAMAR ALVES DA

COSTA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006132-31.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029106 - PAULO BORGES DE

FARIAS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)
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0006138-38.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029101 - JOSE MARTINS DA

SILVA NETO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006182-57.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029092 - JEOVÁ ROSA SERRA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0006326-31.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029087 - CICERO JOSE DOS

SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005572-89.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029228 - PAULO AUGUSTO DE

SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005611-86.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029209 - APARECIDO GOMES

DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005604-94.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029208 - FRANCISCO BALBINO

GONZAGA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005517-41.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029250 - ANTONIO CICERO

GONÇALVES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005990-27.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029121 - TERCIO DO CARMO DE

SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006112-40.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029113 - ADAIR PEREIRA DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005624-85.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029197 - JOEL CEZARIO DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005728-77.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029155 - LAURA LOPES DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005533-92.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029255 - JOSE DE ARAUJO

PEREIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005556-38.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029237 - MARIO MASSADI

YAMADA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005566-82.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029232 - OSMAR FABRO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005597-05.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029214 - DEVANIR HONORIO

DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005648-16.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029188 - JAIME PATRICIO DE

FRANÇA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005651-68.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029187 - JOSE CARLOS

DUQUINI (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005653-38.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029186 - ADAO ORCIDE PAVAO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0002217-37.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029256 - JOAO RODRIGUES

FERREIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005739-09.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029152 - MONIR PRUDENCIO DE

OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)
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0005726-10.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029156 - ADEMILSON PEREIRA

DE MOURA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006053-52.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029117 - JAZIEL BARBOSA

SOARES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0000012-35.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029264 - ELMIRIA BARBOSA DE

LIMA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS004230- LUIZA CONCI)

0005991-12.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029120 - JOSE AGRIPINO DA

SILVA FILHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0006044-90.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029125 - ETEVALDO SOUZA

OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005806-71.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029133 - AIRTON MARQUES DE

MIRANDA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005804-04.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029134 - PROTASIO GARCIA

PEREIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005738-24.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029153 - ROBERTO PERES

SOBRINHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0005625-70.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029196 - ARNOR GONÇALVES

DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0000017-57.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029262 - SEBASTIAO CARDOSO

DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

0000019-27.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029261 - RAMÃO ZABELINO DE

OLIVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS004230- LUIZA CONCI)

FIM.

 

0003517-05.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029277 - CLEIDIMAR MARTINS

MACIEL DE FREITAS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, rejeitar os embargos de

declaração. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e

Leonardo Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, rejeitar os embargos

de declaração. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão

Starr e Leonardo Vietri Alves de Godoi. 

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.  

 

0003357-09.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029265 - DIVINO MIGUEL

HERMINIO (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001761-87.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029268 - JOSE PEDRO DO

NASCIMENTO (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002864-32.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029267 - ANA MARIA CLARK

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005836-09.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029269 - GUILHERMINA

FERREIRA KUSSABA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001859-72.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029270 - FRANCISCO BARBOSA

DA SILVA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003131-04.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029266 - PAULINO SILVA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0012806-93.2005.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029278 - NELVI JUREMA

THEODORO STUMPF (MS008296 - VERA LUCIA MAMEDES SILVA STUMPF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes Adriana Galvão Starr e Leonardo Vietri Alves de

Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

0004993-78.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6201029272 - IZAURA BRAGA DA

SILVA (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolher os embargos de

declaração. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Adriana Galvão Starr e

Leonardo Vietri Alves de Godoi.

 

Campo Grande (MS), 14 de dezembro de 2012.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000226 
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DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

ante a ausência de regularidade formal. 

 

Intimem-se.  

 

0004465-44.2006.4.03.6201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6201029428 -

MANOEL JOSE DA SILVA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004709-70.2006.4.03.6201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6201029429 - JOÃO

MARIA DE SOUZA (SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0004122-48.2006.4.03.6201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6201029368 -

ALFONSO KREUZ (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela parte autora em face de acórdão que reformou a sentença na

parte que condenou o INSS a efetuar novo cálculo para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por

invalidez da parte autora.

 

Manifestou-se a parte autora, em petição protocolizada sob nº 2012/6201044276, em 06/11/2012, requerendo a

desistência do presente recurso.

 

Assim, diante da falta de interesse no prosseguimento do feito, homologo o pedido de desistência formulado pela

parte recorrente, para que produza os regulares efeitos legais, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil.

 

Por conseqüência, julgo extinto o RE, recurso extraordinário.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Intimem-se.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente.

 

Viabilize-se.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0000964-82.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201029344 - ANTONIA CAZZETA DE OLIVEIRA

(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DEFIRO o pedido de habilitação de Amador Maria de Oliveira, viúvo da autora falecida, e dos filhos Luiz Carlos

de Oliveira, Marlene Maria de Oliveira Santaella, Cícero Aparecido de Oliveira, Maria Aparecida Oliveira

Cruzeiros para sucedê-la no presente feito.

 

Viabilize-se.

 

0006305-55.2007.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 2012/6201029376 - BENEDITA RIBEIRO GAZAL

(MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/12/2012     123/127



Diante disso, chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento do termo nº 6201029005/2012, registrado

nos presentes autos virtuais em 17/12/2012.

Intimem-se.

 

0016094-49.2005.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201029377 - ANTONIO ALVES DE SOUZA

(PR034313 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) TEREZINHA BRINGEL DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante disso, chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento do termo nº 6201029011/2012, registrado

nos presentes autos virtuais em 17/12/2012.

Intimem-se.

 

0000224-22.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6201029539 - JULIO SANTANA

RIBEIRO (MS015515 - EDNA NASCIMENTO DOS ANJOS GRANVILLE, MS011517 - DOUGLAS TIAGO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Manifeste-se o INSS, sobre o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela deferida nos presentes autos.

Intime-se.

 

0001951-84.2007.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201029378 - NEIDE CORREA (MS003209 - IRIS

WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante disso, chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento do termo nº 6201029012/2012, registrado

nos presentes autos virtuais em 17/12/2012.

Intimem-se.

 

0006518-95.2006.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201029379 - JUSINETE SANTANA DOS SANTOS

(MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante disso, chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento do termo nº 6201028993/2012, registrado

nos presentes autos virtuais em 17/12/2012.

Intimem-se.

 

0015908-26.2005.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6201029380 - MARIA LUIZA DE ALMEIDA

(MS006585 - CARLOS ALBERTO BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante disso, chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento do termo nº 6201029007/2012, registrado

nos presentes autos virtuais em 17/12/2012.

Intimem-se.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0001296-49.2006.4.03.6201 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6201029319 - DIOMAR MALAQUIAS OLIVEIRA

(MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da possibilidade de serem atribuídos efeitos infringentes aos presentes embargos declaratórios, vistas ao

embargado para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para resolução dos embargos.

Viabilize-se.

 

Campo Grande/MS, 18/12/2012.

 

0000004-50.2011.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6201029340 - GILBERTA

BENITES ESPINDULA (MS011875 - MAURO CAMARGO, MS012362 - VITOR ESTEVÃO BENITEZ

PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

DEFIRO o pedido de renúncia do advogado MAURO CAMARGO (OAB/MS 011875). Intimem-se. Após,
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registre-se no sistema eletrônico.

 

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 72/2012 - Lote 23059/2012 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/12/2012 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/12/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0004477-69.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: HILDA MARIA TIBURCIODA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004478-54.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: KEL GELLER

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 2

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 73/2012 - Lote 23073/2012 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2012 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0004504-52.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: LUIZ ALBERTO VARGAS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004519-21.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: ADRIANE MASCARO DE SOUZA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 2

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

P O R T A R I An.º 047/2012 - ADM-OURI 

A DOUTORA MELINA FAUCZ KLETEMBERG, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA PRESIDÊNCIA

TEMPORÁRIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS-SP, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, E

 

CONSIDERANDO que o cargo de Analista Judiciário, área Judiciária, especialidade Execução de Mandados,

pertencente ao Juizado Especial Federal de Ourinhos não se encontra provido;

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento ao Mandado de Intimação expedido nos autos do processo

nº 0001072-26.2012.403.6323, em trâmite neste Juizado Especial Federal,

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR a(s) diligência(s) efetuada(s) pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal ALESSANDRO DE

SOUZA CRUZ, RF 6911, lotado na 1ª Vara Federal de Ourinhos, até o município de Sarutaiá/SP, cidade
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pertencente à jurisdição desta Subseção Judiciária Federal, no dia 05 de dezembro de 2012.

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. 

 

Ourinhos-SP, 12 de dezembro de 2012.

 

MELINA FAUCZ KLETEMBERG 

Juíza Federal Substituta

Presidente do JEF de Ourinhos-SP

(em exercício) 

 

  

 

P O R T A R I An.º 050/2012 - ADM-OURI

A DOUTORA MELINA FAUCZ KLETEMBERG, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA PRESIDÊNCIA

TEMPORÁRIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS-SP, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, E

 

CONSIDERANDO que a servidora MAISA FÁTIMA DE ROSSI MARELLI, RF 6151, ocupante da função

comissionada de Oficial de Gabinete (FC 05), esteve em gozo de licença para tratamento de saúde no período de

19/11/2012 a 03/12/2012;

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora IVANA THAÍS DORNE E SILVA, RF 6878, bacharel em Direito, para substituir

MAISA FÁTIMA DE ROSSI MARELLI na função de Oficial de Gabinete (FC 05), no período mencionado.

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. 

 

Ourinhos-SP, 18 de dezembro de 2012.

 

MELINA FAUCZ KLETEMBERG 

Juíza Federal Substituta

Presidente do JEF de Ourinhos-SP

(em exercício) 
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